
EDITAL CONVOCATORIO

PREGÃO ELETRÔNICO
PROCESSO No 2024.07.1 5.1
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1. Parte: PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE sito à Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, no

120, Centro, Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio do(a) Pregoeiro(a) e Membros da equipe de apoio
designados pela Portaria no 08712024, de 25 de laneiro de 2024,lorna público, para conhecimento dos

interessados,
ELETRÔNICO

que no dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGÃO

, do tipo MAIOR DESCONTO que será regida pela Lei Federal n0 14,133, de 01 de abril de

2021, observados os termos da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, assim como as

exigências estabelecidas neste Edital. A presente licitação será no site https://bllcompras.com.

\., 2"PA/lEi DAS CLÁUSULAS EDITALíCIAS

í.0 DO OBJETO
1.1, A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada para execução de mão de

obra com vistas à manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças e acessórios originais ou

genuinos, junto aos veículos, tipo motocicleta, pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CE, mnforme
anexos, partes integrantes deste edital.

2,0 DO ACESSO AO EDITAL. DO LOCAL DE REALrzAcÃ o E DA CONDUCÃO DO CERTAME

2.1. 0 edital está disponível gratuitamente nos sítios:

www.tce.ce.qov,br/l icitacoes
https://www.onco.oov.br:
www.iuazeirodonorte.ce.qov.br;
bllcompras.com.
2,2. O certame será realizado no endereÇo eleÍônico:
bllcompras.com.
2.3. 0s tràmites deste certame licitatório serâo conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a) do Municipio, juntamente com

sua equipe de apoio,

3.0 DAS DATAS E HORARI DO CERTAME
3,1 - lNlClO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 17 de julho de2024, às 17h00min.
3.2 - DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 31 de julho de 2024, às 09h00min.
3.3 - tNíCtO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 31 de jutho de 2024, às 09h30min,
3.4, REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as reÍerências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasília/DF.
3,5, Na hipótese de não haver expediente ou oconendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do cerlame na data prevista, a sessáo será remarcada, para no minimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da

respectiva data.

4,0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO

4.1. A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte está localizada na Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, no

120, Cenko - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-0363.
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5.0 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.'1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta da dotaçâo orÇamentária constante no quadro abaixo:
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3.3§q.3qQq
3.3 90.39 00
3.3.90 3q 00
3.3.90.30.00'11 01

0111

06 01

04 122.0003 2 100 0000 3 3!g 3e.9q
3.3.90 39.001 0. 1 22.0003.2.01 2.0000

06 01 10.122.0003 2 012 0000 3 3.90 30.00

6,0 DA PARTICIPACÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARACÃO
6,1, 0s interessados em participar deste ceíame deverão estar credenciados junto ao sistema

bllcompras.com.
6.1.1. As regras para credenciamento estarão disponiveis no sítio elekónico constante no subitem 2.2, deste

edital,

6.1 .2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema opeÍacional (bllcompras.com) poderá ser esclarecida

através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda akavés da Bolsa de Licitações

do Brasil, pelo e-mail. contato(Obl 0ras,com

6,2, Poderão participar desta licitaÇão empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por açÕes, anônima e limitada) e de sociedades

simples, associaçoes, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste Pais,

cadastrados ou nâo no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que

satisfaçam a todas as condiçÕes da legislação em vigor e deste edital,

6,3. A licitante que participar desta licrtação com suas condiçÕes de habilitação vinculadas ao documento

Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a

superveniência de fato impeditivo de sua habilitaçã0.

6,4, Poderá participar desta licitaÇão toda e qualquer pessoa fisica e jurídica idônea cuja natureza seja

compatível com o objeto licitado.

ô.4.1 . Os interessados em participar deste Certame Licitatório deverão possuir instalações (oÍicina), em

distância não superior a 15 (quinze) quilômetros da sede do Municipio de Juazeiro do Norte/CE,

dispondo de mão-de-obra especializada, êntre outros aparelhamentos necessários a execução dos
serviços.
6,4.2. A restriçáo, ora citada, não fere os princípios expostos na Lei Federal no 14J33121 , já que o §20, do art.

250 do diploma em exame, apresenta que não são admitidas restriÇões que sejam irrelevantes ou impertinentes
para o objeto contratado, observa-se a relevância e perlinência de tal condiçã0, considerando a área geográfica

temos um leque considerável de licitantes aptos a fornecerem os serviços à Prefeitura lVunicipal de Juazeiro

do Norte/CE.
6.5, Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno poíe e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do aí, 34, da Lei Federal n" 11.48812007, como critério de

desempate, preferência de contratação, o pre_visto na Lei Complementar n" 12312006, em seu CapÍtulo V - D0
ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇOES PUBLICAS,

01
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6,6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema
bllcompras.com o exercício da preÍerência prevista na Lei Complementar n' 12312006.

6,7. A paíicipação implica a aceitação integral dos termos deste edital.
6.7.1. E vedada a participaçâo de pessoa Íísica e jurídica nos seguinles casos:
6.7.2. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituiÇão;

6.7.3, Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração;

6.7.4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperaÇâo judicial

ou extrajudicial, dissoluçã0, Íusã0, cisã0, incorporação e liquidação;

6.7.5. lmpedidas de licitar e contratar com a Administração;
6.7.ô, Suspensas temporariamente de participar de licitaÇâo e impedidas de contratar com a Adminrstração;

6.7.7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determrnantes desta

condição;
6.7.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico

sejam Íuncionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou Indireta;

6,7.9. Estrangeiras náo autorizadas a comercializar no pais;

6.7,10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação.

7.0. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL

7.1. 0s licitantes deverão encaminh arlanexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitações do

Brasil, no sítio eletrônico www.bllcompras,com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital quando

convocados.
7,1,1. Com relação à proposta inicial, basta que esta seja cadastrada (preenchida) na plataforma, com a

descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abeíura da

sessão pública, não sendo necessário o envio da proDosta inicial como arouivo dioitalizado em anexo.
7.2. No preenchimento da proposta inicial, por meio da plataforma digital, deverá ser informado

necessariamente o seguinte:

a) Indicação no(s) lote(s) da especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto

no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada a MARCA dos itens propostos e,

neste campo, quando se tratar de prestação de serviç0, inserir o termo "PROPRIO(A)", para que seja

preservado o sigilo do proponente;

b) Preço unitário de cada item e globaldo lote cotado, em algarismos, com no máximo 2 (duas) casas decimais;

c) Prazo de validade da proposta, que nâo poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentaÇão;

7 3. O licitante deverá inÍormar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que faz
jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n' 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 34

da Lei n0 11,488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta, por intermédio de Íuncionalidade

disponível no sistema eletrônico bllcompras.com.
7,4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregâ0,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.
7.4.1. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataforma eletrônica (bllcompras.com)
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

7.5. 0s licitantes somente poderão retirar ou substituir as propostas, por eles apresentadas, atá a data e horário

de abertura da sessão pública,

7.5.1. A desistência de proposta somente poderá ocorrer até o horário de abertura da sessão pública (em

conÍormidade com o disposto no Art. 18, § 40, da lnstrução Normativa SEGES IME no 7312022 clc entendimento

do Tribunal de Contas da União - TCU, Ac,órdáo n" 213212021).

7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaçáo enke as propostas apresentadas,

o que somente oconerá após a fase de envio de lances.

7,7. Será vedada a identificação do licitante,

i
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7.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentaÇão de proposta, após a fase de envio de lances.
7.9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos
itens/prestação de serviç0.
7.10. 0s preços, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro pretexto.

8.0, DA ABERTURA E CLASSIFICAÇÂO DAS PROPOSTAS INICIAIS
8.1, Abertas as propostas iniciais, o(a) pregoeiro(a) Íará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade
destas. Caso ocorra alguma desclassiÍicaçã0, esta deverá ser Íundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2. A proposta da empresa deverá indicar o valor do percentual de desconto sobre o valor da mão-de-
obra/hora homem e das peças e acessórios.
8.2.1. 0 percentualde desconto ofertado deve sero mesmo para peças e mão de obra, se os mesmos estiveÍem
no mesmo lote, sob pena de desclassiÍicação da proposta.

8.2.2 - O percentual de desconto deverá ser apresentado com, no máximo, duas casas decimais, bem como,

os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e unitários,

inclusive em propostas de adequaçã0, quando for o caso.

8,3, O sistema ordenará automaticamenle as propostas classiÍicadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas
participaráo da etapa de lances.

8,4. Na elaboração da proposta, o percentual de desconto cotado poderá ser inferior ao constante discriminado

Anexo I - TERMO DE REFERENCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na Íase de lances,

o lance final deverá atingir percentual de desconto igualou superior ao constante no Termo de Referência, caso

o lote cotado seja composto de itens, o preÇo total do item deverá ser igual ou inÍerior àquele ao constante no

Anexo I. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o maior percentual

de desconto, deverá aumentá-lo a um valor igual ou superior ao limite minimo reÍerido no Termo de Referência.

8,5. Serão desclassificadas as propostas que identifiquem o licitante, assim como quando não forem atribuidos

valores a algum dos itens componentes do respectivo lote.

8,5.1 Serão também desclassiÍicadas as propostas que:

8.5.'1,1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos, que forem omissas,

vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se

oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que

contenha preços excessivos ou maniÍestamente inexequíveis, preços unitários simbólicos, preços inisórios ou

com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas oÍertas das demais licitantes; ou que contenha

identificação do licrtante.

8,5.1.2 - Que após a fase de lances ou negociaÇão, quando houver, permanecerem com seus preços unitários

e total dos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de ReÍerência),

8,6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitrvo em sentido contrário, levado a

eÍeito na fase de aceitação,
8,7. O sistema disponibilizará campo próprio para koca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes.

9.0. DA ETAPA DE LANCES
91 O(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, entã0, os

licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema

eletrônico.
9,2. Para efeito de lances, será considerado o MAIOR DESCONTO ofertado para o lote.

9.2.1. ATENÇÃo LICITANTES: Tendo em vista que a forma de julgamento é maior desconto sobre o valor

estimado de contratação constante no Anexo I (Termo de Referência), os lances deverão ser eÍetuados em 7o
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(porcentagem) e em ordem crescente, iniciando os lances conÍorme percentual mínimo de desconto constante

no Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA.

I 2 2 ATENÇÂO LICITANTES: Os valores de referência (valor em R$ estimado a ser gasto para cada lote)

não serão utilizados como parâmetro para os lances, haja vista que a disputa será em % (porcentagem).

9.2,3, Na fase de lances, o lance final deverá atingir DESCONTO % (porcentagem) igual ou superior ao minimo

constante no Termo de Referência. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta

escrita o maior percentual de desconto, deverá aumentá-lo a um valor igual ou superior ao limite mínimo referido

no Termo de Referência.

9.2,4. Os licitantes poderão oferlar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance regiskado no

sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já oÍertado por outro licitante.

9,2,5. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o sistema bllcompras.com Íará o sorteio,

.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão inÍormados, em tempo real, do valor do maior lance

(percentual de desconto) registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos

demais participantes,

9,4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema
poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possivel, sem

prejuízos dos atos realizados.

9.4,1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por um tempo superior a 10

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após

a comunicação do Íato aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para a divulgaçã0.

9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.

9.5. 0 modo de disputa adotado para este certame será o "ABERTO E FECHADO", nos termos do Art. 56, da

Lei Federal no 14.13312021,do An.22, inciso ll e do Art, 24, da Instrução Normativa SEGES/ME no7312022,

observados os seguintes termos:

9.5.1, A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duraç ão de 15 (quinze) minutos
9,5.2, Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos

lances e, transconido o periodo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances

será automaticamente encerrada.

9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o sistema abrirá

a oportunidade para que o autor da oferta de MAIOR DESCONTO e os autores das ofertas com valores até

10% (dez por cento) inferiores àquela possam oÍertar um lance Íinal e fechado em até 5 (cinco) minutos, que

será sigiloso até o encenamento deste prazo,

9,5,3.1, No procedimento de que kata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da

etapa aberta ou por ofertar melhor lance.

9,5,4. Na ausência de, no mínimo,3 (três) oÍertas nas condiçÕes de que kata o item 9,5.3, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classiÍicaçã0, até o máximo de 3 (três), poderão oÍerecer um lance

final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.5,5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens acima, o sistema ordenará e divulgará os lances, conÍorme

disposto no § 20 do art, 22, da lnstrução Normativa SEGES/ME n07312022,

9.5.6. Definido o resultado do julgamento, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condições mars vantajosas com o
primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61 , da Lei n" 14,13312021.

9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e empresas

de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos

44 e 45, da Lei Complementar no 12312006, regulamentada pelo Decreto no 8538/2015.

9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empÍesas de pequeno porte que se encontÍarem

com pÍeço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.



'i'::if.,:â-.{i,

c0HrssÀ0 0E

tolharl' 6ftunno

9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta (percentual

de desconto) para desempate, sendo esta obrigatoriamente superior a oferta da primeira colocada, no prazo

de ate 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática paÍa tanto.

9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno poíe melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçã0, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido

no item anterior,

9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sodeio enke elas para que

se identiÍique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

9.11. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, após encenadas todas as etapas transcritas acrma,

serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei no 14,133, de 2021.

9,12. O sistema iníormará a proposta de maior desconto % (porcentagem) ao encenar a Íase de disputa.

1O.O DA NEGOCIACÃO DA PROPOSTA EDOUEIANIE ABBEIJIAIANIE
10.1. Encenada a etapa de envio de lances eletrônicos da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar

condiçoes mais vantajosas com o primeiro colocado, conÍorme previsão do Arl. 61, da Lei no 14.13312021.

10.2. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a

contrataçáo, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento, nos termos do Art. 30 da lnstrução Normativa SEGES/ME n" 7312022.

10,3. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

10,4. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, Íor desclassificado em Íazào de sua proposta

permanecer acima do preço máximo deÍinido para a contratação, a negociação poderá ser feita com os demats

licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação estabelecida

no § 2o do al.. 22, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os critérios de

desempate deÍinidos no art. 28, ambos da lnstrução Normativa SEGES/ME n" 7312Q22.

10.5. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, devendo esta

ser anexada aos autos do processo de contratação.

10.6 O(A) pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,

exclusivamente por meio do sistema, envie a proposta adequada ao último lance oÍerlado, após a negociação

realizada, acompanhada de sua garantia, e ainda, se Íor o caso, dos documentos complementares, quando

necessários à conÍirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
10.7. E Íacultado ao(à) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido no item acima, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo,

10.8. A não apresentação da proposta de preços final e de sua garantia, exclusivamente por meio do sistema,

no sítio eletrônico http://bllcompras.com, dentro do prazo estipulado no item 10.6, acarrelará a

desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada

a ordem de classiÍicação, sem prejuízo da sanção prevista no Art, 156, inciso Ill, da Lei no 14.13312021

10.9. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de acêitação e julgamento da proposta.

1 í.0 DA APRESENTAÇÃO E DO JULGAMENTO DA(S} PROPOSTA(S) DEf RECOS FINAL(IS)

1 1 .1 . A proposta deverá ser apresentada em vra única original, com os preços ajustados ao maior desconto

ofertado, nos termos do Anexo ll - Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo

a última Íolha vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de habilitação, em

linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitativos

e demais informações relativas aos serviços ofertados,
1 1.2 - Juntamente com a proposta de preços a licitante deverá apresentar a prova de garantia da mesma, no

montante estipulado em í % (um por cento), do valor estimado para a contrataÇão, nos termos do Artigo 58 da

Lei Federal no 14.13312021.

11.2.1 - A licrtante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
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l) caução em dinheiro ou em títulos da divida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus
valores emnômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;
ll) seguro-garantia;
lll) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente aulorizada a operar no Pais pelo

Banco Central do Brasil;

lV) titulo de capitalizaÇão custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total,

11 ,2.2 ,- Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá apresentar o comprovante de DEPÓSIO
BANCARIO, (com a identificação do depositante/licitante) a ser feito em nome da Prefeitura Municipal de
Juazeiro do Norte/CE, Conta Corrente no 46.750-2, Agência n' 0433-2 - Banco do Brasil, sendo que

depósitos efetuados em caixas de autoatendimento, só serão validados após sua compensaçã0.
'l 1 .2.3 - Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a comprovação da apólice

ou de documento hábilexpedido pela seguradora, cuja vigência será de no minimo, 60 (sessenta) dias contados
a partir da data de realização da disputa de preços.

11,2.4 - Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante deverá anexar junto a
plataforma eletrônica o documento fornecido pela instituiçâo que a concede, do qual deverá obrigatoriamente,

constar:
- BeneÍiciário: Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.
- Objeto: Garantia da participação no PREGÃO ELETRONICO no

- Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da Licitaçã0.
- Prazo de Validade: 60 (sessenta) dias,
1 1.3 - A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)dias úteis, contado da assinatura

do contÍato ou da data em que for declarada fracassada a licitaçã0.

11.4 - lmplicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não

apresentação dos documentos para a contratação.
1 1.5, Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão.

1 1.6, 0 licitante nâo poderá cotar proposta com quantitativo de itens divergentes dos contldos no respectivo

lote.

11.7. Na cotação do preço unitário não será admitido o fracionamento do centavo.
'1'1.8. Nos preços propostos já eslarão incluidas as despesas referentes a Írete, tributos e demais ônus atinentes

à entrega do objeto.

11.9, No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de

empregados, a mesma gozará dos privilégios Íiscais e previdenciários pertinentes ao regime das cooperativas,
devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitaÊse ao mesmo regime de qualquer

outro agente econômico.
1 1 .10, Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicações de possíveis sançoes

administrativas, observado o devido processo legal,

1 1 .1 1 , Iniciada a fase de julgamento, o(a) pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condições de participação no cerlame, conforme previsto no art. 14 da Lei n"

14.13312021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a particlpação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da Uniào
(https://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis) ; e
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.
portaldatransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

11.12. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário.
'11.13. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado desclassiflcado, por falta de condição de
participaçã0.
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11.14, Caso observada a inexistência de sanções impeditivas da participação, será iniciado o procedimento de
julgamento da(s) proposta(s) de preços finais.
1 '1 ,15. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MAIOR DESCONTO, observado o

estabelecido nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de ReÍerência que norleia a
contratação, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade, quando serão desclassificadas as propostas
que I

1 1.15.'1. Contiverem vicios insanáveis e/ou condiçôes ilegais;

11.15,2. Não obedecerem às especificações técnicas contidas no Termo de ReÍerência;

1 1.15.3. Apresentarem preÇos manifestamente inexequiveis ou permanecerem acima do preço máximo

definido para a contrataÇão;

1 1 .15,4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

1 1 .15.5. Apresentarem desconÍormidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde
que insanável.
1'1.15.6. Contiverem para o lote item com valor superior ao estimado pela Adminiskação, independentemente

do valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços

emitido pela plataforma eletrônica.
11.1ô, Será considerado indício de inexequibilidade das propostas, valores inferiores a 50% (cinquenta por

cento) do valor orçado pela Administraçã0, nos termos da lnstrução Normativa SEGES/ME n" 7312022.

1 1 ,17. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do(a)
pregoeiro(a), que venha a comprovar:
1 

'1 .'17.1 . Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta, e

1 1 ,17.2, Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oÍerta.

1'1,18. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preç0, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

11.19. Toda desclassiflcação será sempre fundamentada e registrada na plataÍorma eletrÔnica.

11,20. Se a proposta de maior desconto de preço náo for aceitável, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta

subsequente, observada a ordem de classiÍicaçã0, verificando sua compatibilidade e assim sucessivamente,

até a apuraÇão de uma proposta que atenda a este edital.

12.0 DA FASE DE HABILITAÇAO
12.1 . 0s documentos de habilitação exigidos consistem nos seguintes

- Habilitacão Jurídica:

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açÕes,

acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;
b) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante;
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercicio,

d) Decreto de autorizaÇão, em se tratando de empÍesa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e

ato de registÍo ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim

o exigir;

- QualiÍicacão Técnica:

f) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compativel em caraclerísticas,
quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),

fornecido(s) por pessoa(s) juridica(s) de direito público ou privado;
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Í,1 ) Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprovar o
que está sendo aflrmado no teor do atestado de qualiÍicação técnica apresentado,

- Reqularidade Fiscal, Social e Trabalhista:

g) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ;

h) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto conkatual;
i) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;
j) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;

k) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;

l) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

m) Prova de regulandade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

n) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

- Qualif icação Econômico-financeira:

o) Balanço patrimonial, demonsÍação de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois)

últimos exercícios sociais;

0.1)A documentação exigida acrma estará restrita ao último exercício social, no caso de empresas constituidas

há menos de dois anos;
p) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

- DeclaraÇões:

q) Declaração de que suas propostas econômicas mmpreendem a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convençôes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas;

r) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do A(. 7o

da Constituição Federal;

s) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

t) Declaraçáo de que atendem aos requisitos de habilitaçã0, e que responderá pela veracidade das informações
prestadas, na forma da lei.

12,2. 0s Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma
que não conste previsáo em legislação específica, deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias,

contados da data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do

órgáo expedidor.
12.2.1 . Ficam excluidos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovaçoes de inscriçóes.

12.3. O(s) licitante(s) vencedo(es) deverá(ão) encaminhar/anexar, exclusivamente, lunto a

plataforma eletrônica bllcompras,com. em formato digital, os documentos de habilitação exigidos neste Edital,

após solicitaçâo do(a) Pregoeiro(a), por meio do sistema eletrônico, no pÍazo de 2 (duas) horas, podendo ser
prorrogado, por igual periodo, nas situações elencadas no § 3o do art, 29, da lnstrução Normativa SEGES/i/E
No 73, de 30 de setembro de 2022.

12.4. 0s licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art, 43, § 1o, da Lei Complementar

n' 123/2006,

i'1. tfl r ,'7'
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12.5. A não apresentaÇão dos documentos de habilitaçào exigidos neste edital, exclusivamente por meio da

plataÍorma eletrônica bllcompras.com, dentro do prazo estipulado no item 12.3, assim como o desatendimento

a algum dos requisitos de habilitação, estipulados acima, acanetará na inabilitação/desclassiÍicacão do

proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de

classificaçâ0, sem prejuizo da sanÇão prevista no Art. '156, inciso lll, da Lei n" 14.13312021,

13.0 DISPOSICÔES SOBRE A APLICACÃO DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006

13,1, Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno

porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art, 34, da Lei Federal no 11 .48812007 , será assegurado

o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização do(s)

documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual periodo, conÍorme dispõe a Lei Complementar n0

123t2006.
'13,2. A não comprovação da regularidade fiscal e kabalhista, até o Íinal do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuÍzo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os

licitantes remanescentes, por ordem de classificação.

\-, 14.0 DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNA cÁo Do ATo coNVOCATORIO

14.1. Os pedidos de esclarecimentos reÍerentes ao presente processo licltatóno deverão ser enviados ao(a)

pregoeiro(a), até 3 (kêsl dias úteis anteriores à data Íixada para abertura das propostas, exclusivamente por

meio eletrônico, no endereço cpl@juazeiro.ce,gov.br, inÍormando o número deste pregão e o órgão

interessado ou por meio da plataforma bllcompras.com,
14.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razâo

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica, e CPF para pessoa Íísica) e

disponibilizar as informaçoes para contato (endereço completo, teleÍone e e-mail).

14.3. 0s esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a) por escrito, por meio de e-mail e pela plataforma

eletrônica aos interessados.

14.4, Até 3 (kês) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, exclusivamente por meio elekônico, no endereço

cpl@juazeiro.ce.gov.br, informando o número deste pregão e o órgão interessado ou por meio da plataÍorma

bllcompras.com.
14,5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados, através da

plataforma eletrônrca.

14.6. As respostas aos pedidos de impugnaçoes e esclaÍecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

fizessem paíe, vinculando a Adminiskação e os licitantes.

14.7. Deferida a impugnação contra o presente Edital, será definida e publicada nova data para Íealização do

certame, observado, para esta, a contagem mínima do mesmo prazo inicial,

14.8. Não serâo conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem pública,

14.9. As impugnaçoes e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os pÍazos previstos neste certame,

14,9.1 , A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada nos autos
do presente processo,

14.10. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio da plataforma

eletrônica, no prazo de ate 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de âbertura do certame.

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
15,I . A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes,

à anulação ou revogação da licitação observará o disposto no art. 165, da Lei no 14.133, de 2021.
15.2. Declarado o vencedor, a intenção de recorrer deverá ser manifestada imedratamente, sob pena de
preclusã0, em campo próprio do sistema, quando será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para
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razões por escrito, exclusivamente por meio eletrônrco, atravás da plataforma

15,2,1 , Os demais licitantes ficarão desde logo notificados a apresentar contrarrazoes dentro de igual prazo,

que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses,
15.3. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.

15,4. A ausência de maniÍestação imediata do licitante quanto à intenção de recorrer importará na preclusão

desse direito e o processo poderá ser adjudicado ao licitante declarado vencedor.

15.5. 0 acolhimento de recurso imporlará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento,

15.6. 0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (kês) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a

autoridade superior, a qual deverá proÍerir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento

dos autos.

15.7. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados através da

plataforma bllcompras.com.

16. DAS INFRACÔES ADMINISTRATIVAS E SANCOES
'16.1. Comete infraçâo administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

16,1.1, Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não enkegar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame;

1ô.1.2. Salvo em deconência de fato superveniente devidamente justificado, náo mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível,

c) Pedir para ser desclassiÍicado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;

16.1 .3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataÇão, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

16.1,3.1, Recusar-se, sem justiÍicativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preç0,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

16.1,4. Apresentar declaraÇão ou documentação Íalsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação;

16.1.5. Fraudar a licitação;

16.1,6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) AgÍr em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras:
'16,'l .7, Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçáo;
'16.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n." 12.846, de 2013,

16.2, Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

16,2,1 , Advertência;
16.2.2. Multa;

16,2.3. lmpedimento de licitar e contratar e;

16,2.4, Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

16,3. Na aplicação das sanções serão considerados:

16.3.1, A natureza e a gravidade da inÍração cometida;
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16,3.2. As peculiaridades do caso concreto;
16,3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
1ô,3.4, Os danos que dela provierem para a Adminiskação Pública;
16,3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.
16,4, A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida

no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
16.4.1 Para as infrações previstas nos itens 16.1,1,16.1.2 e 16.1.3, a multa será de 0,5% a 15Yo do valor do

contrato licitado.

16.4.2. Para as infraÇões previstas nos itens 16,1.4, '16.1.5, 16,1.6, 16.1 ,7 e '16.1 .8, a multa será de 15o/o a30o/o

do valor do contrato Iicitado.
16.5. As sanções de adveíência, impedimento de licitar e conkataÍ e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

16.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaçã0.

16,7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações

adminiskativas relacronadas nos itens 16,1.1, 16.1.2 e 16.1.3, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administraçào Pública direta

e indireta do ente Íederativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (tres) anos.

16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sançâo de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em

deconência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1.4,16.1.5,16.1.6, 16.'1.7 e 16.1.8, bem como pelas

inÍraçoes administrativas previstas nos itens 16.1 .1 , 16,1 .2 e '16.'l ,3 que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no arl.

156, §5", da Lein." 14.13312021,

16.9, A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçâo, descrita no item 16.1,3.1.,

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, quando tiver sido exigida, nos

termos do art, 45, §40 da lN SEGES/ME n.o 73, de 2022.
16.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratâr e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauraçáo de processo de responsabilização

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus quadros

peÍmanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar deÍesa escrita e especiÍicar as

provas que pretenda produzir,

16.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançoes de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçã0, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recuÍso

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisâo no prazo máximo de 20 (vinte) dtas

úteis, contado do recebimento dos autos,
16.'12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicaçâo da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçã0, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento,

16,13, O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida atá que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.
'16,14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.
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17. OA ADJUDICACÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
17,1. Encenadas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, o processo

licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento,

observado o disposto no ar|.71, daLei no 14.133, de 2021.

17.2. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente processo

por razoes de interesse público deconentes de fato superveniente devidamente comprovado e mediante

fundamentação escrita.
17.3, 0 sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

oconências relevantes.

í8. DA CONTRATACAO
1 8.1 , A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura

do contrato. Este prazo poderá ser pronogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu

transcurso e, ainda assim, se devidamente justiÍicado e aceito.
18,2. 0 contratado estará obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condiçoes exigidas para a habilitação na presente licitação

18,3. Será facultado à Administração, quando o convocado nâo assinar o termo de contrato ou não aceitar ou

não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condiçÕes estabelecidas, convocar os licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo

licitante vencedor.
18,4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item acima, a Administraçá0,

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

18.4.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociaÇão, na ordem de classificação, com vistas à

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

18.4.2, Adjudicar e celebrar o contrato nas condiçoes ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a

ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

18.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o rnstrumento

equivalente no prazo estabelecido pela AdminisÍação caracterizará o descumprimento total da obrigação

assumida e o sujertará às penalidades legalmente eslabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta

em Íavor do órgão ou entidade licitante.
18,5.1, A regra transcrita acima não se aplicará aos licrtantes remanescentes convocados na forma item 18.4.1.

18.6. Será facultada à Adminiskaçáo a convocação dos demais licitantes classiÍicados para a conkatação de

remanescente, em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos

itens acima.

18.7. Deconido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contrataçã0, Íicarão

os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

18.8, Para assinatura do(s) Contrato(s) objeto desta licitaçã0, será exigida da(s) proponente(s) vencedora(s), a

título de garantia contratual correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do(s) Contrato(s), em uma das

modalidades previstas no art. 96 da Lei 14.13312021, à escolha da licitante vencedora:

a) caução em dinheiro ou titulos da dÍvida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema

centralizado de liquidação e custódia, autorizado pelo Banco Cenkal do Brasil e avaliados por seus valores

econômrcos, conforme definido pelo Ministerio da Fazenda;

b) seguro-garantia;
c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira, devidamente autorizado a operar no País pelo

Banco Central do Brasil,

18.9, Em se tratando de garantia prestada por meio de caução em dinheiro, o depósito deverá ser feito na

agência do Banco do Brasil - Conta Corrente no 46,750-2, Agência n' 0433-2.
18.10. Se a opção de garantia for pelo seguro-garantia:
a) seu prazo de validade deverá corresponder ao periodo de vigência do contrato;
b) a apólice deverá indicar o Municipio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, como beneficiário;

L:il
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c) não será aceita apólice que contenha cláusula contrária aos interesses do Municipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará.

1 8.1 1 . Se a opçáo for pela fiança bancária, esta deveÍá terl

a) prazo de validade conespondente ao período de vigência do contrato;
b) expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento ao lVunicipio de Juazeiro

do Norte, Estado do Ceará, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas

obrigações,

c) renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos arts.827 e 838 do Código

Civil Brasileiro;

d) cláusula que assegure a atualizaçáo do valor aÍiançado, de acordo com o previsto neste Edital,

18.12. A garantia prestada pela contratada será liberada ou restituÍda após o término da vigência do contrato,

no prazo de 30 (trinta) dias, contados da respectiva solicitaÇão, mediante a certiÍicaçáo de que os serviços

foram realizados a contento.
18.13. Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de quaisquer obrigaçoes, inclusive indenização a

tercerros, a contratada se obriga a íazer a respectiva reposição, no prazo máximo e impronogável de 10 (dez)

dias, a contarda data em que for notiÍicada pelo Municipio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

18.14. Se houver acréscimo ao valor do conkato, a contratada se obriga a fazer a complementação da garantia,

no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data que for notificada pelo Munrcipio,

18,15. Oconerá a perda da garantia nas seguintes hipóteses:

l) o contratado der causa à rescisáo do contrato;

ll) - outras hipóteses previstas no edital de licitaÇão.

18,16. As multas eventualmente aplicadas serão descontadas do valor da garantia prestada.
'18,17. As condiçôes contratuais estão deÍlnidas no Anexo ll - Minuta do Contrato, paÍte integrante deste edital.

19, DAS DISPOSIÇÔES GERAIS
19.1, 0 Editale seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Porlal Nacionalde Contratações Públicas (PNCP)

e endereços elekônicos constantes no item 2.1 deste Edital;
'19.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico;
19.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de inicio e incluir-se-ão os dias

de vencimento,
19.4. 0s prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na PreÍeitura

[/ u nicipal;

19,5. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá-

la por razões de interesse público, anuláJa por ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, mediante

decisão devidamente fundamentada;
19.6. E facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitaÇão, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instÍução do processo licitatório;

19.7. As normas drsciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em Íavorda ampliação da disputa enke
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a

Íinalidade e a segurança da contratação;
'19,8. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislaçáo pertinente,

19.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou

do resultado do processo licitatório;
1 9.10. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer Íase da licitaÇão;

19.11, Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexâo;
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19.12, O descumprimento de pÍazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a), ou ainda o não

atendimento às solicitaçôes/convocações, ensejará DESCLASSIFICAÇÂO ou INABILITAÇÃO;
19.13. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse público;

19,14. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrilo, via chat da
plataforma eletrônica, na "sala virtual" onde acontecerá o certame;
19.15. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já
publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia flxa ou móvel, como forma
de garantir a lisura do certame;
'19,16. O foro designado para julgamento de quaisquer questÕes judiciais resultantes deste edital será o da
Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará,

20. DOS ANEXOS
20.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços
ANEXO lll - lVodelos de Declaraçoes
ANEXO lV - Minuta do Contrato

Juazeiro do Norte/CE, 15 de julho de 2024

Francisco H Alves da Silva unes Araújo Márcia P ilva Franca
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TERMO DE REFERÊNCIA

1 . OBJETO DA CONTRATAçÃO
1.1 - Contratação de empresa especializada para execução de mão de obra com vistas à manutenção
preventiva e corretiva, com fomecimento de peças e acessórios originais ou genuínos, junto aos veículos, tipo

motocicleta, pertencentes ao Municipio de Juazeiro do Norte/CE,

2 - DA MODALTDADE DE LTCTTAÇÃO E DO CRíTÉRp DE JULGAMENTO
2.1 - Pxa a a-quisição deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÃO, em sua

Íorma ELETRONICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposições da Lei

Federal no 14.13312021, ao que determina a Lei Complementar n" 123/2006, Lei Complementar no 14712014 e

outras normas aplicáveis à espécie.
2.2 - Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MAIOR DESCONTO, observando todas as

condiçóes deflnidas no edital e seus anexos.

2.3. A proposta Íinal para o(s) lote(s) não poderá conter item(ns) com valo(es) superio(es) ao(s) estimado(s)
pela administraçã0, sob pena de desclassificacão, independentemente do valor total do lote,

3 - JUSTTFTCATTVA DA NECESSTDAOE DA CONTRATAçÃO
3.1. DA CONTRATAçÃO
3.1.'l - A execução dos serviços a serem contratados visa atender as necessidades de diversas Secretarias

l/unicipais de Juazeiro do Norte, no que se reÍere à manutenção dos veiculos e máquinas pesadas

pertencentes ao Municipio de Juazeiro do Norte/CE, O uso intensivo dos referidos requerem a manutenção
preventiva e corretiva, com o objetivo de mantê-los em boas condições de uso, funcionamento e segurança.

Para tanto, a contratação de empresa especializada que disponha de instalações, equipamentos, ferramentas

e pessoal técnico qualificado é fator preponderante para o alcance dos objetivos pretendidos com a futura

contrataÇão, levando-se em consideração que sem os mesmos as Unidades Gestoras nâo conseguirão realizar

suas atividades e o atendimento à populaÇão que é o objetivo maior da Administração Pública.

3.2. DA DISTÂNCIA MÁXIMA
3.2.1 - O Municipio de Juazeiro do Norte/CE, não possui estrutuÍa fisica nem pessoal qualiÍicado, para

realização dos serviços, por essa razão os serviços seráo realizados conÍorme as necessidades mediante envio

da autorizaçáo de ordem de serviços ao Íuturo contratado.

3.2.2 - A exigência da distância máxima de 15 km (quinze quilômetros) da localização da sede da empresa a

ser CONTRATADA ate a Sede da CONTRATANTE se dá em razão de não haver a obrigatoriedade do futuro

CONTRATADO de transportar, sem custos, os motoristas até a Sede da CONTRATANTE e vice-versa, assim

como de buscar os veiculos no local onde poderá acontecer a pane, ademais até mesmo pequenos reparos

ordinários ou extraordinários (troca de óleo, baterias etc.) teriam seus custos majorados em 10% ou mais do

valor dos serviços a serem executados, sendo que estes custos adicionais decorrentes do deslocamento a
oficina, tornaria a manutenção mais onerosa ao serviço público, e assim utilizamos o principio da

economicidade,
3.2.3 - Alem dos deslocamentos citados no item anterior, os deslocamentos com serviços de guincho no
perímetro superior a'15 km (quinze quilômetros) seriam outro gasto dispendioso que aumentariam os custos
de manutençâo da frota,

3.2.4 - Com base nestas despesas que consideramos desnecessárias e antieconômicas é que optamos, pelo
perimetro de 15 km (quinze quilômetros), da Sede da CONTRATANTE, ademais objetivamos aplicar com maior
eÍicácia e eficiência os recursos públicos com alicerce no princípio da economicidade e razoabilidade, o os
quais encontram se previsto no art. 70 da CF/88.

3.2.5 . A restrição ora citada não fere os princípios expostos na lei 14.133121, já que o §20, do art. 25o do

diploma em exame, apÍesenta que não são admitidas restriçôes que sejam irrelevantes ou imperlinentes para

o objeto contratado, observa-se a relevância e pertinência de tal condição, considerando a área geográfica

oft'ru.
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temos um leque considerável de licitantes aptos a prestarem os serviços a este lVunicipio,

4 - DA JUSTTFTCATTVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DA SOLUçÃO
4.1 . A não divisão dos itens em vários lotes e mnsequente parcelamento da contratação se justifica pela

natureza dos serviços requeridos, os quais são considerados comuns e pertencentes à mesma categoria. A

divisão dos itens em lotes diversos poderia acanetar em diversos contratos distintos, elevando

signiÍicativamente os custos de elaboração e gestão desses contratos. Além disso, a fragmentação da

contratação entre múltiplos fornecedores impossibilitaria a obtençáo de economias de escala, uma vez que a

compra em grande volume permitiria negociações mais vantajosas em termos de preço e condrçoes,

Por conseguinte, a opção pelo não parcelamento da contratação visa otimizar os recursos disponiveis,

simpliÍicar o processo de gestão contratual e garantir a maximização dos benefícios financeiros para a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte-CE. Dessa forma, a concentração dos serviços em um único contrato representa

a abordagem mais eflciente e econômica para atender às necessidades de manutenção da Írota de motocicletas

municipais, assegurando assim a continuidade e a qualidade dos serviços prestados à comunidade.

5 - DA ESPECtF|CAÇÃO, QUANTTDADES E VALOR MÁXMO ESTTMADO

5.1 .0s serviços serão prestados nos veículos, tipo motocicleta, perlencentes à atual frota das diversas

Secretarias do Municipio de Juazeiro do Norte- CE, conforme segue:

5.1.1 - Rela ão dos veículos

ANO

2006

2006

2010

2014

ll[i:*Tâ'w*

2006 i

_ _?N7
2009

2010

2412

2017

2017

2017LOTE ÚNICO - Motocicleta

LOTE UNICo - tr.,lolociclela

L0ÍE UNICo - lúotocicleta

LOTE UNICo l\.lotociclela

LoÍE UNICo [,lotocicleta

LOTE UNICO ' l.íotociclela

2417

2017

2017

2010

241912020

PAUTA DE MANUTENÇÃO DE VE|CULOS

ITEM ORGAO FRABRICANTE l,lODÉ10 LoÍE / CLASSTFTCAÇ40 / PORTE PLACA/CE

HXL06761 SESAU HONOA CG 125 FAN

2 SESAU YA|\ilAHA YBR 125

LOTE UNICo - [,4otociclela

LoTE UNICo - l,4otociclela

YAI,4AHA FAN 125 LOTE UNICo - Líotocicleta

HYt0130

HXX89613 SESAU

Ht\,1u6557SEINFRA YA[,lAHA LANDER XTZ150 LOTE ÚNICO - ltlotocicleta

YBR 125ES

4

5 SEINFRÁ YAIUAHA

6 HONDA FAN

HXY5922

HXT5275

NRA57O87

SEINFRA

SEINFRA HONDA

I SEINFRA

BROS

LANDER XTZ150

LOTE UNICO - lllolociclela

LoTE UNIC0 - l,íotociclela

LoTE UNIC0 - À.lolocicleta

LoTE UNICO - [/olociclela

I SE[/ASP HONDA FAN 125ES L0TÉ tJNlC0 [,llotocicleta

l-1MU6561

0R06999

10 SEMASP HONDA BROS 150 LOTE ÚNICO - Motocicleta

11 SEMASP HONDA BROS 150 LOTE UNICO - Molocicleta

2412

2A11

0101167

olJ9863

DEMUTRAN HONDA BROS 15012 LOTE ÚNICO lrotocicleta

13 DEMUTRAN HONDA BROS 150 LOTE UNIC0, Motocicleta

14 DE II,,IU T RAN HONDA BROS 150 LOTE ÚNICO l.4otocicleta

15 DEI\,IUTRAN HONOA BROS 150 LOTE UNIC0 - l,iotocicleta

2014PMB7549

PM87509 2414

2014

2414

2014

2414

Pt\,187489

PMB7579

Pt\,187849

P[/8756916 DEMUTRAN HONDA BROS 150 LOTE ÚNICO, [,4otocicteta

17 DEMUTRAN HONDA BROS í50 LOTE UNIC0 - Iilotocicleta

18 DEMUTRAN YAMAHA CROSSER 150

19 DEMUTRAN YAMAHA CROSSER 150

LOÍE UNICO - l,,totocicleta

LOTE ÚNICO - Motocicleta

P0A2957

P0A2857

20 DEMUTRAN YAMAHA CROSSER 150

DEI\.íUTRAN YAI\,1AHA CROSSER 15021

22

23

24

DEI/UÍRAN

DEI\,1UTRAN

DEII,IUTRAN LANDER 150

cRossER 150

cRossER 150

POA2237

P0J9218

POJ9098

P0D4099

H[,1U6559

DEI\,IUTRAN HONOA xRE 300cc PNY4445

26 DEMUÍRAN HONDA XRE 300cc PNY7125LOTE UNIC0 - l/otociclela 2019t2020
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27 DEMUTRAN HONOA

c0l'il
r. r..,

PNY87O5

*o#' Ç40

t,'

XRE 300cc LoTE UNICO l\.{olocicleta 2A19nAzA

20191202A

2009

2013i2014

201312014

2011

2A17

2417

2017

2017

2017

2017

2010

HUH8121 2004i2005

RrD9077

SAY8B95
I

SAY9845 2022

2022

SÂY9F85 2022

5.'1.2 - Relação dos lotes e valor mínimo de referência para cada lote (percentual de desconto)

LOTE UNICO - Motocicleta

Descrição dos Serviços
Valor de Referência

(Percentual de
Desconto

16,00%

5.1.3 - Detalhamento e Composição do Orçamento Básico

LOTE ÚNICO - Motocicleta

2420

2422

28 DE[IUT&CN HONDA XRE 300cc PNZ21O5LoTE UNICO - l\,lolocicleta

29 OEMUTRAN HONDA XRE 300cc LoTE UNICO - [.iolocicleta P0A2755 2019t2424

30 DEMUTRAN HONDA XRE 300cc LoTE UNICO - [/olociclela PNY74O5 2019t2A2A

31 DEI\,4UTRAN HONDA XRE 300cc LoTE UNICo - [,íotociclela P0F7105

32 DEfuIUTRAN HONDA XRE 300cc LOTE ÚNtco .. tt/otocictela P0F7393

NRA8268

2019t2424

241912024

200933 GCM HONDA BRoS 150ES LoTE UNICo - l,íotociclela

34 GCM HONDA BRoS 150ES LOTE UNICo l.íotocicleta NRA6828

35 GCM YAMAHA LANDER 250 LoTE UNIC0 - Motocicleta

36 GCI\,1 YAMAHA LANDER 250 LoTE UNICO - lt otocicleta

PMX4458

PMX5888

37 GCI\,1 YAMAHA LANOER 250 LOTE ÚNICO [rolocicleta

38 GCI\,1 YAMAHA CROSSER 150 LoTE UNIC0 - Molocicleta

CROSSER 150 LOTE ÚNlcO - MolocicletaGC[/ YAMAHA

40 GCM YAMAHA CROSSER 150 LoTE UNICO - Molociclela

HMU656O

POZ0520

POA1887

POY9700

LOTE ÚNICO - Molociclera P02023041 GCM YAMAHA CROSSER 150

42 GCtu! YAMAHA CROSSER 150 LoTE UNICO - Molocicleta

LOTE ÚNICO - Molociclera43 GCM YAMAHA CROSSER 150

201444 GCI\l HONDA BROS 150 ESD LoTE UNICO - Molocicleta

POA2037

POA2747

PM87859

CG 160 START LoTE UNICO - Molocicleta RtA6158 202145 SECUTT HONDA

HMU655846 SEAD YAMAHA LANDER LoTE UNICO - Molocicleta

BROS LoTE UNICO - Molociclela47 SEAGRI HONDA

48 SEDEST YAMAHA CRYPÍON 160 LoTE UNICO - Molocicleta

CG 160 START49 SEDUC HONDÂ

50 SEDUC HONDÂ CG 160 START

LoTE UNICO .. [.lolocicleta

LoÍE UNIC0 - [,lolocicleta

HONDÂ CG 160 START LoTE UNICo Molociclela SÂY8F4551 SEOUC

LoTE UNICo " Molociclela52 SEDUC HONDA CG 160 SIART

Item

1

Peças e acessórios (oÍiginais, legitimos ou genuinos) e Serviços de lv1ão-de-Obra para as

motocicletas, pertencentes a íÍota do l\,4unicipio de Juazeiro do Norte/CE. Valor tolal estimado
para peças: R$ 219.000,00 - valor total estimado para serviço: Quantidade estimada de

hora/homem - 1374 x R$ 84,72 = R$ 116,405,28.

Item Descrição dos Serviços
Vlr. Estimado

(contrataÇão) R§

PeÍcentualde
Desconto

Vlr. Estimado
(pagamento) R$

1

Peças e acessórios (originais, legítimos ou genuinos) para as

motocicletas pe(encenles ao Depa(amento Municipal de
Trânsito.

92.000,00

16,00%

77.280,00

2

Serviços de l\,4ão-de-Obra para as motocicletas, pe(encentes ao
Departamenlo N4unicipal de Tránsito - Quantidade estimada dê
hora/homem - 676 x R$ 84,72.

57.270,72 48 107 ,41

3
Peças e acessórios (originais, Iegitimos ou genuinos) para as

motocicletas, pe(encêntes a Guarda Civil l\,lekopolitana.
57 000,00 16,00% 47 880,00



5

Peças e acessórios (originais, legitimos ou genuinos) paÍa as

motocrcletas, pertencentes a Secretaria Municipal de
AdminislraÇã0.

2 500,00 2.100,00

2.287 ,44

16,00%

1.921 ,456

Serviços de [4ão-de-Obra para as motocicletas, perlencentes a

Secretaria l\.4unrcipal de Administração - Quantrdade estimada de
hora/homem - 27 x R$ 84,72

1.680,007

Peças e acessóÍios (originais, legitimos ou genuínos) para âs

motocicletas, pertencentes a Secretaria lvlunicipal de Agricultura
e Abastecimento.

2 000,00

16,00%

996,318

Serviços de Mâo-de-Obra para as motociclelas, perlencentes a

SecÍetaÍia Municipal de AgÍicultura e Abastecimento -
Quantidade estimada de hora/homem - 14 x R$ 84,72.

1.186,08

ô Peças e acessórios (originais, legítimos ou genuinos) para as
motocicletas, pe(encentes a Secretaria Municipal de CultuÍa.

5.000,00 4 200,00

3.473,52

16,00%

2.917,7610

Serviços de Mão-de-obra para as motocicletas, perlencentes a

Secretaria lvlunicipal de Cultura - Quantidade estimada de

hora/homem - 41 x R$ 84,72.

11

Peças e acessórios (originais, legitimos ou genuínos) para as

molociclelas, pertencentes a Secretaria l,4unicipal de

Desenvolvimenlo Social e Trabalho.
2 000,00 1.680,00

1.186,08

16,00%

996,3112

Serviços de Mão-de-Obra para as motocicletas, peÍtencentes a

Secrelaria L4unicipal de Desenvolvimento Social e Trabalho -

Quantidade estrmada de hora/homem - 14 x R$ 84,72.

8 400,0013
Peças e acessórios (originais, legitimos ou genuinos) para as

motocrcletas, pertencentes a Secretaria Municipal de Educação.
10 000,00

5.760,96

16,00%

4 839 2114

Serviços de Mão-de-Obra para as molocicletas, pertencentes a

Secretaria Municipal de Educação - Quantidade estimada de

hora/homem - 68 x R$ 84,72.

15

Peças e acessórios (originais, legitimos ou genuinos) para as

motociclelas, pertencentes a SecÍetaÍia i.4unicipal de
lnfÍaestrutura.

18.500,00 15 540,00

4.574,88

16,00%

3 842,9016

Serviços de l/ão-de-Obra para as motocicletas, pertencentes a

Secretaria Municipal de lnÍraestÍutura - Ouantidade estimada de
hora/homem - 54 x R$ 84,72.

12.600,0017

Peças e acessórios (originais, legitimos ou genuinos) para as

motoocletas, pertencentes a SecÍetaria i/unicipal de Meio

Ambiente e ServiÇos Públicos.

15.000,00

'18
Serviços de Mão-de-Obra para as motociclelas, pertencenles a

SecÍetaria Municipal de lveio Ambiente e Serviços Públicos -

Quantidade estimada de hora/homem - 122 x R$ 84,72

10.335,84

'16,00%

I 682 11

12.600,0019
Peças e acessórios (originais, legítimos ou genuinos) paÍa as

molocicletas, perlencentes a Secretaria L4unicipal de Saúde.
15.000,00

20

Serviços de l\4ão-de-Obra para as motocicletas, peÍtencentes a

SecÍetaÍia l\4unicipal de Saúde - Quantidade estimada de
hora/homem - '122 x R$ 84,72.

10.335,84

16,00%

8 682,11

TOTAL 335.405,28 16,00% 281.7 40,47

l'lt::riirt:
Serviços de lilâo-de-Obra para as motocicletas, pertencentes a

Guarda Civrl lvelropolitana Quantidade estimada de
hora/homem - 236 x R$ 84,72.

19.993.92 16.794,90

5.2 - 0 valor máximo admitido para esta contrataÇão é de R$ 335.405,28 (trezentos e trinta e cinco mil
quatrocentos e cinco reais e vinte e oito centavos), sendo que o valor máximo a ser pago pela execução
dos serviços (fornecimento de peças e serviços de máo-de-obra) em sua totalidade será de R$ 28'l.740,47
(duzentos e oitenta e um mil setecentos e quarenta reais e quarenta e sete centavos), levando-se em
consideração o menor percentual de desconto estimado no orÇamento, apurado através da média do valor das
pesquisas de preços realizada pelo lVunicípio de Juazeiro do Norte/CE, nos termos da lnskução Normativa no

6512021 , de 07 de julho de 2021 , do Ministerio da Economia.
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5.3 - Não serão aceitas ofertas de percentual de desconto inferior ao estipulado no respectivo lote, conforme
constante no orçamento acima.

6 - DO FORNECTMENTO DOS SERVTÇOS E DO RECEBTMENTO

6.1 - Manutenção Preventiva: Serviços de revisÕes periódicas para garantir boas condiçÕes de desempenho do

veÍculo no que se refere a funcionamento, rendimento e segurança, assim como, prevenir a oconência de

deÍeitos que possam causar danos aos componentes, ou mesmo a paralisação do veiculo. As manutenÇôes

preventivas e corretivas visam ao restabelecimento das condiçoes de funcionamento dos veiculos/máquinas
pesadas, mediante substituição de peças gastas, quebradas ou deÍeituosas, bem como execução de

regulagens mecânicas e/ou elétricas e demais ajustes necessários ao perfeito estado de uso dos

veículos/máquinas pesadas.

6.2 - Manutenção Conetiva: Serviços que visam tornar operacional os veículos ocasionalmente paralisados em

decorrência de defeitos originados por término de vida útil dos componentes, por defeitos em peÇas ou

sistemas, ou por motivo de colisâo ou avaria.

6,3 - A manutenção pÍeventiva e corretiva será realizada mediante emissão de solicitação de execução de

serviços e terá por Íinalidade corrigir possíveis falhas, efetuando os necessános ajustes, reparos e conserlos,

inclusive a substituiçâo de peças desgasladas pelo uso.

6.4 - Os serviços de manutenção preventiva e corretiva deverão ser prestados em horário comercial, de

segunda a sexta, nas dependências da CONTRATADA.

6.5 - Para fins da prestação dos serviços descritos, a CONTRATADA deverá possuir em seu estabelecimento

(oficina), a seguinte inÍaestrutura mínima: fenamentas em geral, técnicos especializados (mecânicos,

eletricista, etc), serviços de cambagem e demais serviços de suspensã0.

6.6 - Na hipótese de instalação inadequada de peça, componente ou acessório, deverá a CONTRATADA
providenciar a imediata regularização, sem quaisquer ônus para o C0NTRATANTE.
6,7 - A CONTRATADA poderá subcontratar a prestaÇão dos serviços somente nos casos em que

comprovadamente não possa executá-los, mediante prévia autorização do CONTRATANTE.

ô.8 - A CONTRATADA se responsabilizará pela qualidade dos serviços subcontratados.

6.9 - No caso de subcontrataÇão, é responsabilidade exclusiva da CONTRATADA a condução do veiculo para

o local onde os serviços deverão ser executados.
6.'10 - As substituiçoes de peças, componentes e acessórios somente poderão ser efetuadas mediante právta

autorização escrita da Unidade fiscalizadora do contrato, no orçamento que lhe for submetido pela

CONTRATADA,
6.1 1 - Preliminarmente a execução dos serviços, deverá ser apresentado orçamento discriminativo, quantitativo

e de preços, o qual será analisado e posteriormente aprovado pelo setor competenle,

6.11,1 - O preço das peças e acessórios originais ou genuínos e produtos afins a serem substituídos e utilizados

na execução dos serviços serão cobrados com base no percentual de desconto oÍertado pelo prestador dos

serviços, tomando-se como referência o preço constante na Tabela de Preços de Peças e Acessórios Originais

ou Genuínos do Fabricante de cada veiculo, que estiver em vigor na data do íornecimento, ao qual também
poderá ser comprovado através de orçamento emrtido pelo sistema AUDATEX ou similar da mesma

confiabilidade.
6.11.2 - O preço dos serviços de manutenção preventiva e corretiva será cobrado com base na quantidade de

horas de trabalho necessárias à sua execução multiplicado pelo preço unitário da hora/homem trabalhada.
6.12 - 0s serviços serão realizados no prazo abaixo determinado, segundo os serviços correspondentes:
a) Suspensão: até 01 (um) dia útil;

b) Mecânica em geral: ate 03 (três) dias úteis;

c) Retífica de motor: até 04 (quatro) dias úteis;

d) Solda, funilaria e pintura: até 05 (cinco) dias úteis;

e) Serviços elétricos e eletrônicos: 01 (um) dia útil;
f) Reboque dos veiculos para a oficina: 05 (cinco) horas,

6.13 - 0s serviços de MANUTENÇÃO PREVENTIVA deverão ser concluídos e entregues no prazo máximo de

'lri.:al 1.....i
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24 (vinte e quatro) horas, ou seja, 01 (um) dia útil, a contar do recebimento da Ordem de Serviço/Compra
6.14 - Os serviços de N4ANUTENÇÃO CORRETIVA deverão ser concluidos e entregues no prazo máximo de

O5(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da Ordem de Serviço/Compra.

6.15 - A Contratante designará servidor/fiscal para assinar Ordens de Serviços, conferir, receber e atestar a

execução dos mesmos pela Conkatada;
6.16 - A execução dos serviços iniciará imediatamente após a solicitação da Contratante por meio de Ordem

de Serviço;

6.17 - Os serviços iniciados deverão ser concluídos e entregues nos prazos máximos estabelecidos pela

Conkatante;
6.18 - 0 não atendimento no prazo estipulado deverá ser justiÍicado por escrito pela Contratada, e em caso de

descumprimento sem justificativa ou quando esta não tenha sido aceita, sujeitar-se-á a contratadâ às sanÇões

estabelecidas no Edital e seus anexos, no contrato e nas demais cominaçoes legais,

6.19 - Os serviços reprovados e náo aceitos pela contratante poderão ser reclamados no prazo de até 48 horas,

a partir da data do seu recebimento. Neste caso, somente será feita a reclamação por meio do servidor

credenciado pela Contratante, que deverá se certificar da alteraÇão e suas causas.

6,20 - A Contratada deverá refazer todos os serviços não aceitos pela contratante sem qualquer ônus para esta.

6.21 - Qualquer serviço executado pela Conkatada, inclusive de reÍazimento, estará sujeito à aceitação plena

do órgão recebedor.

7. DA CLASSTFTCAçÃO DOS SERVTÇOS E DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO
7.1 - Os serviços objeto da contratação são classificados como serviços comuns, pois os padrÕes de

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado.

Dessa forma a contratação deverá ser realizada por Pregão Eletrônico, permitindo que os empenhos e ordens

de entrega aconteçam conforme necessidade da administração e disponibilidade orçamentária no decurso do

prazo da vigência contratual.
7.2 . A conkatada deverá apresentar comprovação de habilitação juridica, tócnica, fiscal, social e kabalhista e

de qualificação econômicoJinanceira, dentro daqueles previstos nos arts. 66 a 69 da Lei no 14.133121 ,

7.3. Nâo será admitida a subcontratação do objeto contratual.

7.4 - A futura contratação contará com garantia da execuçâo contratual, conforme os arts. 96 e seguintes da

Lei n0 14,133, de 2021, estipulada em 5% do valor total da conkatação.

7.4.1 - As regras detalhadas sobre a garantia exigida estarâo especificadas na Minuta Contratual.

8. PRAZO DE VIGÊNCN CONTRATUAL
8.1 - O futuro Contrato terá vigência inicialmente de 12 (doze) meses e no máximo de 5 anos, contados da

data de sua assinatura, prorrogável por ate 10 anos, na Íorma dos artigos 106 e '107 da Lei n" 14.133, de 2021.
8.1.1. - A prorrogação de que trata esle item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condiçÕes e os preÇos permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o

contratado.

9. DO PAGAMENTO

9.1 - Preço
9.1.í - O valor total estimado para a contrataÇão é de R$ 281.740,47 (duzentos e oitenta e um mil setecentos
e quarenta reais e quarenta ê sete centavos).
9.í.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuçào
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçã0,

9.2 - Forma de Pagamento
9.2.1 - 0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agôncia e conta corrente
indicados pela contratada,
9.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
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9.3 . Prazo de Pagamento
9.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura.

9.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato.
9.4 - Condições de Pagamento
9.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contrataçâo,

conforme disposto neste inslrumento.

9.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execuÇão do conkato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

9.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento Íicará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras, Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaçáo da situaçâ0, nâo

acanetando qualquer ônus para a contratante;

9.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta online, mediante consulta aos sílios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no arl. 68 da Lei no 14.13312021 .

9.4.5 - Previamente à emissáo de nota de empenho e a cada pagamento, a Administraçáo deverá realizar

consulta para:

a) verificar a manutençâo das condiçôes de habilitação exigidas na contratação;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitaçã0, no âmbito do órgão ou entidade, proibição

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,

9.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçáo ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da conkatante.

9.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade Íiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser eÍetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
9.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisâo contratual

nos autos do processo administrativo conespondente, assegurada à contratada a ampla deÍesa.

9.4.9 - Havendo a eÍetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularrze sua situação,

9,4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçâo aplicável.
9.4.10.1 - lndependentemente do percenlual de kibuto inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

9.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 1 23, de

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçÕes abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentaÇão de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na reÍerida Lei Complementar,

10. DAS OBRTGAÇÔES DA CONTRATADA
10.í - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8,078, de 1990);
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10.2 - Comunicar á Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
10.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, Il, da Lei n0 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

10.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parle, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vícios, deÍeitos ou incorreçÕes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.5 - Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Adminiskação ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaÇão ou o

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;

10.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicilio ou sede da contratada; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF: e 5) Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçôes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previslas em legislação específica, cuja inadimplência não transíere a responsabilidade

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

10.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrôncia anormal ou acidente que se

verifique no local da execuÇão do objeto contratual;

10.9 - Paralisar, por determinaçâo da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

10.10 . Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas, todas

as condiçôes exigidas para habilitaÇão;

10.11 . Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reseryas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n0 14.133, de 2021);

10.12 . Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as reÍeridas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei no

14, 133, de 2021 );
10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incerlos, devendo

complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta nâo seja satisfatório para o atendimento do

objeto da conkatação, exceto quando oconer algum dos eventos arrolados no arl. 124,11, d, da Lei no 14.133,

de2021,
10.15. Cumprir, alem dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;
10.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas do contrato, Íornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçoes de boa técnica e a
legislaçáo de regência;

10.17 . Orientar e keinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteçâo de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
do Íuturo contrato;
'10.18. Conduzir os kabalhos com estrita observància às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaÇões dos Poderes Públicos;
10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçáo, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;

" "9a
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í0.20 . Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezessets anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilrzação do trabalho do menor de dezotto anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

t1 - oBR|GAçOES DA CONTRATANTE
11.í . Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o futuro

contrato;

11.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência, vinculado ao futuro

contrato,
11.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, deÍeitos ou incorreções veriÍicadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

1 1.4 . Acompanhar e Íiscalizar a execução do futuro conkato e o cumprimento das obrigaçôes pela Contratada;

1í.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver conkovérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n" 14.13312021 ,

11.6 - EÍetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos neste Termo de Referência e no futuro Contrato;

1 1.7 . Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no futuro Contrato;
11.8 - Cientiflcar o Órgão competente para adoção das medidas cabiveis, quando do descumprimento de

obrigações pela Contratada;

1 1.9 . Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaÇões e reclamações relacionadas à execução do

Contrato, ressalvados os requerimentos maniÍestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste;
11.9.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a pronogação por igual periodo, quando motivada;
11.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro feitos pela

contÍatada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

1í.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do conkato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da Conkatada, de seus empregados, prepostos ou suboÍdinados.

12. DA GESTÃO E FTSCALTZAçÃO DO CONTRATO
í2.1 - A gestão e Íiscalização do contrato será exercida por representante da administraçã0, formalmente
designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, para acompanhar a execuçâo do instrumento contratual, com
vistas à promoção das medidas necessárias a fiel execução das condições previstas no instrumento contratual.
12.2 - A liscalizaçáo da contratação será exercida por representante da administraçã0, Íormalmente designado
pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica contratada, com as atribuições de subsidiar ou

assistir o gestor do contrato, de acordo com estabelecido no ar1. 117 da lei 14.133 de 2021 ,

12.3 . O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei no 14,133, de2021,e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuÇão total ou
parcial.

12.4 -En caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execuçào
será pronogado automaticamente pelo tempo conespondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples
apostila.

12.5 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse Íim.
12.6 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato
12.7 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei n" 14.'133, de 2021 , an, 1 17, caput).
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'12.8 . O fiscal do contrato acompanhará a execução do conkato, para que sejam cumpridas todas as condtções

estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

12.8.1 - O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do mesmo, com a descriçáo do que for necessário para a regularização das faltas ou

dos defeitos observados.
12.8.2 - ldentificada qualquer inexatidão ou inegularidade, o fiscal do contralo emitirá notificações para a

coneção da execução do conkato, determinando prazo para o feito.

12.8.3 - O fiscal inÍormará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção

de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o

cas0,

12.8,4 - No caso de oconências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal

comunicará o fato imediatamente ao gestor do conkato,

12.9 - O gestor do contrato acompanhará os registros reafizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, iníormando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ulkapassarem a sua competência.

12.10 - 0 Íiscal do contrato veriÍlcará a manutenção das condiçóes de habilitaçào da contratada, acompanhará

o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizaçâo de apostilamento e termos aditivos,

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

12.10.'l - Caso oconam descumprimento das obrigações contratuals, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabiveis, quando ultrapassar a sua competência.
12.11 - O gestor do contrato coordenará a atualizaçáo do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato, contendo todos os regiskos formais da execuçâo no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem

de serviço/compra, do registro de oconências, das alterações e das prorroga@es contratuais, elaborando

relatóno com vistas à veriÍicação da necessidade de adequaçoes do contrato para fins de atendimento da

finalidade da administração,

12,11.1 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçôes de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e

do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais,
12.11.2 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto

ao cumprimento de obrigaçÕes assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na execuçào

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçoes.
12.11.3 - O gestor do conkato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da

Lei no 14.133, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

12.12 - O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do conkato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
12.'13 - A conkatada deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-la na execução do
contrato.
12.13.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade,

13 - DAS PENALIDADES
13.1 . Comete infração administrativa, nos lermos da lei, o proponente que, com dolo ou culpa:
1 3.1 ,'l - Deixar de entregar a documentaÇão exigida para a contratação ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo(a) adminiskação durante o certame;
13.1,2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiÍicado, não mantrver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

§
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b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) Pedir para ser desclassiÍicado quando encerrada a etapa competitiva, ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando Íor o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificaçoes do edital;

'13.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13,1.3,1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preço,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

13,1.4 - Apresentar declaração ou documentaçáo falsa exigida paÍa o certame ou prestar declaração falsa

durante a contratação;

13,1 .5 - Fraudar o procedimento de contrataÇão;
'13.1 .6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconÍormidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra Íalsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amoskas;

13.1 ,7 - Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

13.1,8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0 12,846, de 2013;
'13,2 - Com fulcro na Lei n0 14.133, de2021, a Administração poderá, garantida a prévia deÍesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
13.2.1 - Advertência;
13,2.2 - Multa;

13.2.3 - lmpedimento de licitar e contratar e;

13.2,4 - Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,

13.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
13.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;
13.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
13.3,3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
13.3.4 - Os danos que dela provierem para a Admlnistração Pública;

13.3,5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e orientaçóes dos
órgãos de controle,
13,4 - A multa será recolhida em percentual de 0,570 a 3070 incidente sobre o valor do contrato, recolhida no
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
13,4.1 -Para as infrações previstas nos itens 13,1.1,13.1.2 e 13.1,3, a multa será de 0,5% a 15% do valordo
contrato licitado.

13.4.2-Para as inÍações previstas nos itens 13,1,4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1,7 e 13.1.8, a multa será de 15o/o a

30% do valor do conkato.
13.5 - As sançÕes de advertência, impedimento de licitar e contÍatar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contÍatar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa,
13,6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.
13,7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infraçoes
administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando náo se justificar a rmposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contrataÍ no àmbito da Administração Pública direta
e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
13.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
deconência da prática das infrações dispostas nos itens 13,1.4, 13.1.5, 13.1.6, '13.1.7 e 13.1.8, bem como pelas

infraçôes administrativas previstas nos itens 13.1 .1 , 13.1 ,2 e 13.1 .3 que justifiquem a imposição de penalidade
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mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo pÍevisto no arl.

156, §5", da lei n" 14.13312021 ,

13.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de regisko de preço, ou em aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no pÍazo estabelecido pela Administraçâo, descrita no item 13.1,3.1.,

caraclerizaá o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitaÍá às penalidades e à imediata perda

da gaÍantia de proposta em Íavor do órgão ou entidade promotora da licitaçã0, quando tiver sido exigida, nos

termos do art. 45, §40 da lN SEGES/ME no 73, de 2022.
13,10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauraçào de processo de responsabilização

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus quadros

permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as

provas que pretenda produzir.

13.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisâo no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do recebimento dos autos.
13,12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçã0, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

1 3.13 - 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente,

13.14 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçáo de

reparação integral dos danos causados.

14. DTSPOSTçÔES FTNA|S

14.1 . Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade

Pregão em sua forma eletrônica, conforme rege a lei federal 14.133 de 2021 e suas alteraÇôes, Íicando por

esse termo, proibido exigir clausulas ou condiÇoes que comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter

competitivo e estabeleçam preferencias ou destinaçôes em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer

outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especiÍicaçã0.
14.2 - Poderá o Município de Juazeiro do Norte/CE, revogar o presente Processo, no todo ou em parte, poÍ

conveniência admrniskativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.

14.3 - O Municipio de Juazeiro do Norte/CE, deverá anular o presente Processo, no todo ou em parte, sempre
que acontecer ilegalidade, de oÍício ou por provocaÇão.
'14.4. A anulação do Processo não gera direito à indenizaçã0, ressalvada o disposto no parágrafo único do Art.

71 da Lei Federal no. 14.133121,

14.5 - Após a fase de classificaçâo das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo

deconente de fato superveniente e aceito pela Administração.
14.6 - Em caso de maniÍestação de desistência do fornecedor, fica caracterizado descumprimento total da(s)

obrigação(ões) assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecrdas e à rmediata perda da
garantia de proposta, caso haja, em Íavor do órgáo ou entidade promotora, conÍorme estabelecido no Art. 90,

§ 50, da Lei Federal no 14,13312021 .

't4.7 - Salientamos que, se alguma situação, não prevista neste Instrumento, ocoÍer, todas as consequências
de sua existência serão regidas pela Lei Federal n" 14.13312021.

15. ORIGEM DOS RECURSOS
15.1 . As despesas do futuro Contrato correrâo por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos

nas seguintes Dotações Orçamentárias:
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Elemento de Des sa
3 3 90 30.00
3.3.90.39.00

l'i

:
06.1 22.0003.2 125.0000
20. 1 22.0003.2.095.0000

Proieto/Atividade
04. 1 22.0003.2 1 27.0000
04 122 0003 2 127 0000
06.122 0003.2 125.0000

20.122 0003.2 095.0000
08. 1 22.0003.2.054.0000
08 122 0003.2.054.0000
1 8. 122.0003.2.085.0000
18.122 0003.2 085.0000
04. 122.0003.2.1 33.0000
04.1 22.0003.2.1 33.0000
13.122.0003.2 107.0000
1 3.'1 22.0003.2.1 07.0000
1 2. 1 22.0003.2.039.0000
12 122.0003.2.039.0000
04.122.0003 2 100 0000
04 122.0003 2.100 0000
10.122.0003 2.012 0000

3.3 90 30.00
3.3 90 39 00

,9!.3o.Q.q
90.39 0010

oa
01

0í
08 01

09 01
09 01

01

o7
11

11

01

3.3.90.30.00
33903900
33903000
3.3.90.39.00

2

2

3.3 90 30.00
3

3

7

__., _._ _ 3.3 90 39 00
3.3.90.30.00

0

10. 1 22.0003.2.012 0000

3.3 90 39 00
3.3.90.39.00
33903000
3.3.90 30.00
3 3.90 s9.00
3 3.90 39 00
3.3.90.30.00

l

01

01
01

01
01

01

01

01

16. D0 FORO
16.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Juazeiro do Norte/CE para dirimir os litígios que decorrerem da

execuÇão do futuro Contrato que não possam ser compostos pela conciliaçã0, conforme art. 92, §1', da Lei no

14.133t21,

Juazeiro do Norte/CE - 14 de junho de 2024

Francisco H io Alves da Silvâ YagoM EU unes Araújo Márcia lva Franca
Ordenâdor de Despesas

Secretaria lvlunicipal de Administraçáo

Jos

Ordenadora de Despesas
Secretaria Municipal de Saúde

Ordenado de Despesas
SecÍetaria Municipal de Educaçâo

Secretaria Municipal de Agncultura e
Abastectmento

tl"rt^, Nlw,*"*,"y,*,"?M
Ordenador de DespesasÍdenadoÍa de Despesa

Secretaria l\4unicipal d
nvolvime ciâl e T lho

Darc Alves Monteiro
Ordenadora de Despesas

Sêcretaria lvlunicipal de Meio Ambiente
e Serviços Públicos

etra e USA tma

José Ma s Neto

Secretaria Mu

José Adailton da Silva
Ordenador de Despesas

Departamento Municipal de Trânsito

Júlio C OS a ES Silva
rd e DespesasOrden Dêspesâs OÍdena or de Des esas

al de lnÍÍaestrutura Guarda Civil l\4etropolitana SecÍetaria Municipal de Cultura
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PROPOSTA DE PRECOS

Ao Municipio de Juazeiro do Norte/CE.

Pela presente declaramos inteira submissão aos pÍeceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal no

14j3312021, bem como às cláusulas e condrçóes do Processo Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n0

2024.07.15.1.

Declaramos que não oconeu íato que nos impeça de paÍticipar do mencionado Processo de Licitação.

Declaramos, ainda, que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com tributos, impostos,

contribuições fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, que incidam direta ou

indiretamente no valor dos produtos/materiais cotados que venham a onerar o objeto desta contÍataçâo

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar/Íornecer os serviços/produtos especiflcados no Anexo l, caso

sejamos vencedo(es) do presente Processo de Licitaçã0,

obieto: Contratação de empresa especializada para execução de mão de obra com vistas à manutenção preventiva e

conetiva, com Íomecimento de peças e acessórios onginais ou genuinos, junto aos veículos, tipo motocicleta,

pertencentes ao Municipio de Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍicações apresentadas no quadro abaixo:

LOTE ÚNlco - Motocicl6ta

Vlr. Estimado
(contÍataçãolR$

Vlr. Estimado
(pagamênto) R$

92.000,00

Itêm Dsscrição dos Serviços

1

Peças e acessórios (oagrnais, legitimos ou genuinos) para as

motocicletas perlencenles ao DepaÍtamento Municipal de Tránsito

2

Serviços de Mão-de-Obra para as motocicletas, perlencentes ao

DepaÍtamento lilunicipal de TÍânsito - Quantidade estimada de

hora/homem - 676 x R$ 84,72.

3
Peças e acessórios (originais, legilimos ou genuínos) para as

molocicletas, pertencentes a GuaÍda Civil l\4etropolitana.

57 270,72

57.000,00

4

Serviços de [Ião-de-Obra para as motocicletas, pe(encentes a

Guarda Civil Metropolitana - Quantidade estimada de hora/homem
- 236 x R$ 84,72.

19 993,92

Percentual
de

Desconto

5

Peças e acessórios (oÍiginars, legitimos ou genuínos) para as

motocicletas, pertencentes a Secretaria Munrcipal de

AdministraÇã0.

b

Serviços de Mão-de-Obra para as motocicletas, pertencentes a

Secretaria l\íunicipal de Administração - Quantidade estimada de
hora/homem - 27 x R$ 84,72.

2.500 00

2.287 ,44

7

Peças e acessórios (originais, legítimos ou genuinos)para as

motocicletas, pertencentes a Secretaria lvunicipal de Agricultura e

Abastecimento.

I

I

Serviços de Mão-de-Obra paÍa as motocicletas, pertencentes a
Secretaria Municipalde Agricultura e Abastecimento - Quantidade
estimada de horaihomem - 14 x R$ 84
Peças e acessóÍios (originais, Iegitimos ou genuínos) para as
motocicletas, pertencentes a Secretaria Municipal de CulluÍa.

72.

10

Serviços de Mão-de-Obra para as motocicletas, pertencentes a

Secretaria l\4unicipal de Cultura - Quantidade estimada de
hora,/homem - 41 x R$ 84,72,

2.000,00

1 '186,08

5.000,00

3.473,52

11 2.000,00

12

Peças e acessórios (originais, legitimos ou genuinos) para as

molociclelas, pertencentes a Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho,

Serviços de Mão-dê-Obra para as motocicletas, pertencentes a

Secretaria l\4unicipal de Desenvolvimento Socialê Trabalho -

Quantidade êstimada de hora/homem - 14 x R$ 8a 72
1.186,08
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13
Peças e acessórios (originais, legitimos ou genuinos) paÍa as
motocicletas, rtencentes a Secrelaria lvlunici de

10.000,00

10 335,84

335.40 28

O valor totalda proposta é de R$ ............

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

OADOS BANCÁRPS
Banco: .........................

Agência: ......................

Conta para depósito: ..

Títula( .,,,,..,..,,.........,,.,

14

Serviços de Mão-de-Obra para as motocicletas, perlencenles a

Secretaria Municipal de Educação - Quanlidade estimada de

hora/homem -68 x R$ 84,72.

5.760,96

Peças e acessôrios (originais, legítimos ou genuinos) para as

motocicletas, pertencentes a Secretana l/lunicipal de
lnfraestrutura

15

16

Serviços de Mão-de-Obra para as motocicletas, perlencentes a

Secretaria Municipalde lnfraestrutura - Ouantidade estimada de
hora/homem - 54 x R$ 84,72.

18.500,00

4.574,88

17

Peças e acessórios (oÍiginars, legitimos ou genuinos) para as

motocicletas, pertencentes a Secretaria Munrcipal de Meio

Ambiente e ServiÇos Públicos.
15 000,00

18

Serviços de Mão-de-Obra para as motociclelas, perlencentes a

Secretaria Municipal de lreio Ambiente e SeÍviÇos Públicos -

Ouanlidade eslimada de hora/homem - '122 x R$ 84,72.

10.335,84

19
Peças e acessórios (originais, legitimos ou genuinos) para as

motociclelas, pertencenles a Secretaria i,4unicipal de Saúde.
15 000,00

20

Serviços de Mão-de-Obra para as motocicletas, pertencentes a
SecÍetaria Municipal de Saúde - Quantidade estlmada de
hora/homem - 122 xR$ 84,72.

TOTAL

Data: .,,,,

Assinatura do Proponente
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MODELO DECLARAçOES
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,, por intermédio do seu

'''.'.'.'''.'',..'.,.,.,.. e CPF

A empresa ,,,,.,

representante legal, o S(a)
n0.,,.....,,.,,.,.,,.....,.,,.,..,.....,.

DECLARAÇÕES

PREGAO ELETRONTCO No 2024.07,15.1.

, inscrita no CNPJ (lV.F.) sob o n"
portado(a) da Carteira de identidade no

, DECLARA que:

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direilos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençÕes coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes;

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condiçáo de aprendiz

a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art. 7o da ConstituiÇão Federal;

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, e jovem aprendiz previstas em lei e em outras noÍmas especificas;

d) Atende aos requisitos de habilitaçã0, e que responderá pela veracidade das informaçÕes prestadas, na forma

da leÍ,

Local e data

(Assinatura e Carimbo CNPJ)

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE}
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MINUTA DO CONTRATO
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MINUTA DO CONTRATO

Contrato que entre si fazem o Município de Juazeiro do Norte/CE,

através da e a empresa
para o fim que nele se declara

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n,o 07,974.082/0001-14, através do(a) .,,.,,.,,.,...,... neste ato representada por

seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). residente e domiciliado(a) na

Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

,, estabelecida na,,.,..,...,...,.,.,, , inscrita no CNPJ/IVF sob o n,o

.., neste ato representada por ...,.,.,,.,.,..,.,.., ,, portado(a) do CPF no

......,, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo

do Processo de Pregão Eletrônico no 2024.07.15.'1, em conformidade com as disposições contidas na Lei

Federal no. 14.133, 01 de abril de 202'1, mediante as cláusulas e condiçoes a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Elekônico n" 2024.07.15.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei n0 14,133, de 10 de abril de 2021, devidamente homologado/autorizado pelo(a) S(a).
Ordenado(a) de Despesas da(o)

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2,1 - 0 presente lnstrumento tem por objeto a

abaixo:
, na forma discriminada no quadro

2.2 - São anexos a este instÍumento e vinculam esta contrataÇão, independentemente de transcriçào

2.2,1 . Termo de Referência;

2.2.2. Edital da Licitação;

2.2.3, Proposta do contratado;
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA TERCETRA . DA vrcÊNcA E pRoRRoGAçÃo

3.1 - O futuro Conkato terá vigência inicialmente de 12 (doze) meses e no máximo de 5 anos, contados da

data de sua assinatura, prorrogável por ate 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.133, de 2021.

3,1.1, - A pronogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condições e os preços permanecem vantajosos paÍa a Administraçã0, permitida a negociaçào com o
contratado.

cLÁusuLA euARTA. Dos MoDELos DE ExEcuçÃo E DE GESTÃo CoNTRATUAL
4.1 - O regime de execução conkatual, os modelos de gestâo e de execuÇão, assim como os pÍazos e condições
de conclusão, enkega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, vinculado a este
Contrato.

CLÁUSULA QUARTA. DA SUBCONTRATA Ão
5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual
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clÁusull sExTA. DA oRtcEM Dos REcuRsos
ô,1 - As despesas deste Conkato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previsto na

seguinte DotaÇão Orçamentária:

o Unid, Orç. Projeto/Atividade Elemê-úQ 4e!e9p!9a

CLÁUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO

7.1 . Preço
7.1 1 - O valor total do contrato é de R$

7.1,2 - No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiÍetas decorrentes da execuÇâo

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataÇã0.

7.2 - Forma de Pagamento
7,2,1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pela contratada.
7 .2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7 .3 - Prazo de Pagamento
7.3.1 - 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (kinta) dias, contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura.
7.3.2 - Considera-se oconido o recebimento da nota flscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execuçáo do objeto do contrato.
7.4 - Condições de Pagamento
7.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contrataçâ0,

conÍorme disposto neste instrumento,

7,4,2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade,

b) a data da emissão;

c) os dados do conkato e do órgão contratante;
d) o periodo respectivo de execução do contrato,

e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenÇoes tributárias cabíveis,

7.4.3 - Havendo erro na apresentaçáo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situaçã0, nào

acanetando qualquer ônus para a contratante;

7,4,4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sitios elekônrcos oficiais ou à

documentação mencionada no art, 68 da Lei n" 14J3312021 .

7,4,5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta para:

a) verificar a manutençâo das condições de habilitação exigidas na conkatação,

b) identificar possivel razão que impeça a participação em licitaçã0, no âmbito do órgão ou entidade, proibição

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificaçà0, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaÇão ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

t-.
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7,4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser eÍetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos,
7,4,8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à Íescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
7.4.9 - Havendo a eÍetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decrda
pela rescisão do contrato, caso a conkatada náo regularize sua situação.
7.4,10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.4.10.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

Íonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de

2006, não soÍrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçÕes abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaÇâ0, por meio de documento oficial, de

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA oITAVA. Do REAJUSTE E Do REESTABELECIMENTo Do EQUIL|BRIo EcoNÔMIco.
FINANCEIRO

8.'1 - 0s preços inicialmente contratados são Ílxos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.
8.2 - Após o interregno de um ano, os preÇos iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo

conkatante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçÕes iniciadas e

concluidas após a ocorrência da anualidade.
8,3 - Nos reajusles subsequentes ao primeiro, o intenegno minimo de um ano será contado a partrr dos efeitos

financeiros do último reajuste.

8.4 - No caso de atraso ou náo divulgaçâo do indice de reajustamento, a contratante pagará à contratada a

impoíância calculada pela última variaçâo conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seja

divulgado o indice definitivo.
8,5 - Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

8,6 - Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 13ô, da Lei 14J3312021.

8.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada

e a rekibuição da Administraçáo para a justa remuneração do Íornecimento, desde que objetivando o

reestabelecimento do equilibrio econômicoJinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisiveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou Íato do principe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, nos termos do An, 124,lnciso ll, alínea "d" da Lei 14 13312021, devendo ser
formalizado através de ato administrativo,
8.10 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômrcoJinanceiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual proÍÍogação nos termos do art. 107 da Let no 14J3312021 .

cLÁusuLA NoNA. DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATANTE

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pela Contratada, de acordo com o futuro contralo;
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de ReÍerência, vinculado ao futuro
contrato,
9,3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, deÍeitos ou inconeçoes veriÍicadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas,
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9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do futuro contrato e o cumpnmento das obrigaçoes pela Contratada,

9,5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuçào

do objeto, para eÍeito de liquidação e pagamento, quando houver controversia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da lei no 14J3312021 ,

9.6 - EÍetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao Íornecimento do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos neste Termo de Referência e no futuro Contrato;

9.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no futuro Contrato;

9.8 - Cientiflcar o Orgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigações pela Contratada;

9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçÕes relacionadas à execução do

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste;

9.9.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para

decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada;

9,10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

9.1 1 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Conkatada com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiÍos em decorrência

de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados,

cLÁusuLA DÉcrMA. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA

10,1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8,078, de 1990);

10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, mm a devida comprovação,

10.3 - Atender às determrnações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superioÍ

(art. 1 37, ll, da Lei no 14.1 33, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

10.4 - Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo Ílscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vicios, defeitos ou inconeções

resultantes da execução ou dos materiais empregados,

10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçào ou o

acompanhamento da execução contratual pelo conkatante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;

10.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social: 2) certidão

conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidoes que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Diskltal e Municipal do domicilio ou sede da contratada; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Ceíidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislaçáo especÍÍica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade
ao contratante e não poderá onerar o objeto do conkato;
10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local da execução do objeto contratual;
10,9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
10.10 - Manter durante toda a vigência do conkato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condiçôes exigidas para habilitação;

EiI
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10,11 - Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em ler para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei no 1a,133,de2021)',
10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as reÍeridas vagas (art. 116, parágraÍo único, da Lei no

14 133, de 20211;

10,13 - Guardar sigilo sobre todas as inÍormaçÕes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10,14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos anolados no ad., 124,11, d, da Lei n0 14.133,

de 2021,
10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;
10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao peíeito
cumpnmento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçoes de boa técnica e a

legislação de regência;

10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13,709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execuçâo

do futuro contrato;
10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos;
10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especiÍicaçoes do memorial descntivo ou instrumento congênere;
10.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçào de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

cLÁusuLA DÉcrMA PRtME|RA. DAS TNFRAÇ óES E sANçoEs ADMTNTSTRAT|VAS

11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o contratado que, com dolo ou culpa:
11,'1.1 - Deixar de entrega[ a documentação exigida para o processo ou não entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo(a) Administração durante o procedimento;

11,1.2 - Salvo em deconência de Íato superveniente, devidamente justiÍicado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance oÍertado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competrtiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do instrumento convocatório,
11.1,3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçáo, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

1 1 .1 .3.1 - Recusar-se, sem justiÍicativa, a assinar o conkato ou, quando for o caso a ata de registro de preç0,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
1 1 .1 .4 - Apresentar declaração ou documentação Íalsa exigida para o processo ou prestar declaração falsa
durante o trâmite;
1 1.1 ,5 - Fraudar o processo;

11.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro nojulgamento;
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c) Apresentar amostra falsiÍicada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;

11 .1 .7 - Pralicar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos do processo;

1 1 .1 .8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n0 12.846, de 2013;

11.2 - Com fulcro na Lei no '14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia deÍesa, aplicar aos

concorrentes e/ou adjudicatários as seguintes sanÇôes, sem prejuizo das responsabilidades civil e crtminal.

11.2.1 - Advertência;

11.2,2 - Multa;

1 1 .2,3 - Impedimento de licitar e contratar e;

11.2.4 - Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade

11,3 - Na aplicação das sançoes serão considerados:

11,3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;

11.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
11.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

1 1.3,4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

11.3,5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noÍmas e orientaÇões dos

órgãos de controle,
11.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 3070 incidente sobre o valor do contrato, recolhida no

prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

11.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 11.1.1,11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do

contrato,
11 4.2 - Para as infraçoes previstas nos itens 11.1.4,11.1.5,11.1.6,11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 15% a

30% do valor do contrato.
11.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade paÍa licrtâr

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa.
'l 1 ,6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação.

1 1 .7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infraçÕes

administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 'l 1 .1 .3, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e conkatar no àmbito da Administração Pública direta

e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (kês) anos.

1'1,8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sançáo de declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ, em

deconência da prática das infraçôes dispostas nos itens '1 1 ,1 .4, 1 1 .1 ,5, 1 1 .1 .6, 11 .1 .7 e 11 .1 ,8, bem como pelas

infrações administrativas previstas nos itens 11 .1.1, 11.1 .2 e 1 1 .'l ,3 que lustiÍiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cula duração obse|raráo prazo previsto no art.

156, §50, da Lei no 14,13312021 .

1 1 ,9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o conkato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 1'1.1,3.1,,

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em Íavor do órgão ou entidade promotora do procedimento, quando tiver sido exigida,

nos termos do art. 45, §40 da lN SEGES/|VIE no 73, de 2022.

11.10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sançÕes de impedimento de lrcitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus quadros

permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçã0, apresentar deÍesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir.
'11.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
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com sua motivaçáo à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do recebimento dos autos.

11.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçã0, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
1 1 .13 - 0 Íecurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.14 - A aplicaçâo das sançÕes previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA GARANTIA DE EXECUçÃO

12.1 - A conkataÇão conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei no 14.13312021, en ualor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

12,2 - O conkatado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

optar por cauÇão em dinheiro, titulos da divida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do conkato.

12.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

conkato e por mais 90 (noventa) dias após término desle prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

12.4 - A apólice do segurojarantia deverá acompanhar as modiÍicações referentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissâo do respectivo endosso pela seguradora.

12.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,

desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período Íique descoberto,

ressalvado o disposto no item 12.6 deste contrato.
12.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o conkatado

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execução ou o adimplemento pela Administraçã0.

12.7 - A garanlia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

12.7.1 - prejuizos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigações nele previstas;

12.7 .2 - nultas moratórias e punitivas aplicadas pela Administraçáo à contratada; e

12.7.3 - obrigaçoes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo contratado, quando couber.
12,8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item
'12,7, observada a legislação que rege a matéria,
12.9 - A garantia em dinheiro deverá ser eÍetuada em Íavor do contratante, em conta especifica a ser Íornecida,

com correçáo monetária,
12.10 - Caso a opção seja por utilizar titulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidaçâo e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo N4inistério competente.
12.11 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituiÇão

Íinanceira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa
renúncia do Íiador aos beneÍícios do artigo 827 do Código Civil.

12.12 - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contrataçã0.
12,13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaÇão, o
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data
em que for notificado.
12.14 - O Contratante executará a garantia na Íorma prevista na legislação que rege a matéria.
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1 2.14.'l - O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início

de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 40, da Lei

n.o 14.13312021),

12.14,2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderão oconer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a

negativa do sinistÍo, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentaçôes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
1 2.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorizaÇâo para a liberação de

importâncias depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de declaração do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o contÍatado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

1 2.16 - A garantia somente será liberada ou restituida após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção
por culpa exclusiva da AdministraÇâo e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente,

12.17 - O gaÍantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sançÕes à contratada.
12.18 - O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Contrato,

12.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do serviço.

cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA. DA ExrNçÃo CoNTRATUAL

13,1 - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigaÇoes de ambas as partes, ainda que isso ocona antes

do prazo estipulado para tanto.
13,2 - Se as obrigações não Íorem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão

do objeto, caso em que deverá a Administraçáo providenciar a readequaçâo do cronograma fixado para o

contrato.
1 3.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da conkatada:

a) Ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) Poderá a AdministraÇão optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei

para a continuidade da execução conkatual.

13.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situaÇoes previstas no Art, 137, da Lei n0 14,133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

com observância às previsões contidas nos artigos 1 38 e 139 da reÍerida Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS CASOS OMISSOS

14.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normas Íederais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas

na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e principios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAçOES CONTRATUAIS

15,1 - Eventuais alteraçoes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts, 124 e seguintes da Lei no 14.133,

de 2021.
15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressóes
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15,3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

15.4 - Regiskos que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na Íorma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.
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cLÁUSULA DÉcIMA SEXTA. DA PUBLIcAÇÃo
16.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçóes Públicas
(PNCP), na Íorma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na lnternet,

em atenção à lei no, 12,527 , de 2011 ,

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DO FORO
'17.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o Íoro eleito para dirimir os litigios que decorrerem da execução deste Termo

de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art, 92, §10, da Lei no 14.133121.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o mesmo, na pÍesença das testemunhas abaixo, para que surta seus juridicos e

legais efeitos,

Juazeiro do Noíe/CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF

CPF2



REPúBLrcÂ FLDERÁTtvA Do IlRAsr t-

EsrAl)o r)o CIÀRÁ -

MuNlcipto DUJLrÂzlillto Do Nonl lj
P0DER ExECI]TIYo MU\ICIPAI-

PoRTARIA N" 0087, DE 25 DE JANEIRO DB 2024

l)tslrirc solrrc ;t dcsiunrci,r tLrt scr.t td',t'r s Priiri'c,,. .1,r.

c\(rcclií) lullçircs c(!rr.l:tlirs.\ ( ctttr.rl .]. ( 
- , , r I , 

I 
, r , r ' . i , ,

trlunrcípio Ilcrrlnlc l)roccss()s Ltcitrt,rtir,s i (.r )r'lu',rr('\

'\rlrnirristtetir,os irrndarncnt,r<krs n,r l.cr I L(lLr:rl n

l4,li.l, ile l" rl( rl)ril (l(' l{)ll,

O Pltlil'l'llTO DO MTINICIPIO DE JI-lAZlllRO DO NOllTtl. rr,, r ,

elc sr.urs;rrlihrrici,cs <:rrnlc:rrrl:rs fclr \v, '-2, rncrs,rs Vllc t\,,1;r l.ci ()r'lrnrcrr \lrrrrtctlr,rl..lL (ri.l. -(L,i

rlc, I 'l()( l:

CONSIDERANI)O ,rs cltsposiçi,cs cl,L l..i (.,rntpltrrr(t'rr:rr' rr' lií. rlc I i ri,

nrarq, r rlc 2()23, Llrrc jnsrirui rr (lcntrai clc ( lrinrlT las tk, ÀlrrnicÍ1:ur dc-lLnzcir() (l{) \orrc, illLrr,l)( 1,, ,r rr.l,rç;i, ,

d,rs paráarrfirs l" c 2" cLr;\rt. (l'lJ, r1,r Lci (lonrplcnrcnllr r'1" 112. rli'0i rle iLrlho,lc l(tll, rrr rrrr.irc,r,, :l

l.ci lictlcral n'' l,l.l3l.,lc l" clc .rblrl c[:21)21.

Rh,SOLVll:

,\rr. l" DESIGN^R os scn lcl,rrcs priblrr',:' ,rl,.rr',,, ir.ltr t,1,,' i, ,r

ticscmplnlrercr:r i1s [Lu)ça)cs ct,rtellLirs à (,cnrrrlck ()onrpras tL, \lrrrtcipio rk lu,tzcir,, tl,, \r,r';. l,r r.rrr.
I)toccssos Licitatritjos c ()rnrrrk.rs.'\clnriorsurrttv,,s, liuttl.rnrr:rttu<irrs na l-til't<lclul n'' 1,1 lll. rlc l ,l,

abril clc 2()l I . r'ros nroltlr,s aclirrnrc clelincrclos:

I - IARA PÊlltIjIRA DE SOLISA, scrriilrL'l pLrlrlicrr rrirntctlrrl, 11i1.111111 11i,

c:trgo clc 1'rr»irrcllt() cnr ('()n)issi() ,-lc ,\gtrtl,.' rlc (.olttnncôcs (l:1 (.r.'rrr.rl (lL (.(,r'lll\r'irs ri,' \1LL r r:[: ,

inttqrtnrc drr cstrrrtun o lgitn iz rrcio nel rLr Scclct;rlil \lrrricrpal ck .\rlrrinistr-:rç.'i,, iSl -\l) . ir.u'.r rrrr.r'.nr
licitrtçrio nl nr,rrhlidntlc pÍ(tàr), rra (}rirli(lít<lc <lc PREGOEIRA:

ll WANDSON DII FR-LITÂS PERÉllRA. scr"irl,rr ptihlic,, rrlLrr.rcrprl

Nlunic(rio. itttcgterrtt ch estnrrura otg;rnizacronai tla Scclctlrir r\luricip,rl ik'i\tlnrirrrsrrrtç.ir, t\l \ I),. l'. r r

:r(urrr em licirâçã() nr ntoclaliclarlc l)rcgào. r't. quilr(li(lc clc l'RljGOEIRO;

lll -,\ Srrr. ANÂ REGIA DOS SANTOS PINTO. sclr,irli,r'r l,Lri,lrc r

rnrrnicil-.a1, invcsticln tto clrgt, clc pt,r.im,:r'rl() cn1 c,)nrissi()(lc\lcrrrbr,,,!r l.1Lr:P. tl,. \1',,i,,,1c 1.r, r1 .,..

,\clnrtnistracli<,'.Slr.\D;. llrrra lfirar cnr ltcrtrçlio rrr n'r'rcl.r lit luclc 1'»-rqiro, rr.r.;trllirlrrrlc rl(.\.lErUBll() I)Â
riQUrPE DE AI'OrO;

l\' - ;\ Srrr. ROMÀNA Al.YtrS SANTOS. sr,r'r irl,rr,r lrirhlic.r llrr, ,l Li.

Í'rir. rr, JL,*'tltral.l,, .i;r C«r;. l)r.r..r I)rr,:urr lir:uurrrrl,, ,'r. l, rrr., (l.rr,ri,
(-LP . l.rl li'l ai)1, l.,.re.rr,, J,, N,,rr,:.'CL, rL,nr: i-i5) I :r,r,. I ir,1

í



ír
REp(ltlt.tcA FtiI)tiRA-fl vÂ Do BRÂs .

Esr^Do tro Cri^R^
NÍ(ir-'tcÍplo DE Jt.ÀzrirRo Do Nolt'II

PoDl!R Exricurtyo Mt]N ICu,At.

7 \

clc (.orlpr.rs rl,r i\lLrnic:Ípio, intcgrlnlc ili cstlrrtlrr-l ()[liLnlzircl{],rll tll Sccler,rirr \lLrrir 1r.rl ,lr

I]QUIPE DE APOIO.

\rr. l I srl p,rrralir !oirr cnr \lg,)r lr,r.l,tt;i,lc .Lr.r PL,lrl:..-.tr-,i,,

l)rrlricro \l unicip;rl

aos li cle j;tncrro rlc 2(124.

rrsó ( icr:rlLlo ti:t ( .ttrz, ,. nr lir:tzc'tt-r, ,l, r \, ,r It. l -sr:ri i,, r l,, ( .

,{\\s
Gr-Ê»so Lrme BBzsRRe

l',,h.,,,l(,.c o(r:,t,1., i, ! í,,. I-r.tr, t),í.1, [,,:,,. .ri., . ,r. l,.,rrn, r i,,rr ,

('LP (. l.rr i(\ (\i\4, l .,a , r(, .l!, \,,, r. ( lL. tUn(. (\.i) r i,,(. t.t,,l



perànte o Poder Execrlrivo do Mlrnicipio de luilzeiro do Norre, conr

o clrcerrilnlenro de suÀ cessào parir () Poder lixecrrrivo do MrrLricíprcr

cle Jarcliur,/CE;

RESOLVE,

AÍT, 1" - PÓR TERMO À CESSÃO dâ SÍà. IRANETIDA

l.t INA PETROLÂ RORIZ, servidora pirl>Lca r»rrnicipal,lr4arricrrla

l:Lrncir.rnal n" 5014, aclnriridn ern l" de dczembro de 1006, irrvesrida

lro aâÍgo dc pÍovimelro ctcrivo rle E»terrrreiro, cnrgo com lorâçào

peràntc â SecrerariÀ Municipalde Saúcle (SESAL.I), devendo a mesm:r

retornar iis suas firrcôes peranre o Poder Exeülnvo do Mul)Lcipro de

Iuazerro do Norte de ibrnra inrediatil.

Art. 2" - Estir Porrariir entra enr vigor nà dara de stra

pul)licâçào, encerrândo os eÍêiros da Portaria n" 0267, de l8 de abril

de 1022.

Paliicio Mrrnrctpal losé Geraldo da Crrrz, enr.]rrazeiro dcr

Norrc, Estado do Ceará, aos 25 de ianei«r cle 2024

(i .,". lrr rli,, rLir

l' \l i \

PORTARIA N" 0087, DE ]5 DE ]ANEIRO DE 2024

Dispôe sobre i! desrgnâçáo dos serviclores

públi.os qrre exeracrá(, iun('óes .orrel,rras ,r

Cenrrirl de Courpras clo Municipio perànre

Processos Lic itatórios e Contrrros
Adrninisnarivos Íitndâmenrados na IJi Federâl

n" 14.133, de l" de abril de 2021.

O PREFEITO DO MLINICIPIO DE JL]AZEIRO DO

N OIiTE, no trso de stras arribtricões conÍeridas pelo A rr. 7l, incisos

VII e [X, da Lei L)rgânicrr Mrrnicipal, cle 05 dc abril de 1990;

CONSIDERANTIO as clisp«rsiçôes da Lei Corrrpleulenrâr

n" I36, de 23 cle narco de 2023, clre insritri â Centrâl de Coorprâs

rlo Mrrnicípio de Jurzeiro do Norre, âlreÍândo â redaciro clos

pirrágraÍôs I " e 2" do Arr. 6'B, da Lei Courpler))enntr no 112, cle 05 de

irrllro tlc l017, enr atençào à Lei Fedcral rT " 14.133, de l' de abril dc

t0lli

RESOLVE

Arr. t"- DESIGNAR os servidores públicos âbaixo indioldos

para deser»penharem as liurçôes correlatas i Cenmal cle Cornpras do

Mrrnicipio de ]uazeiro do Norre peranre Processos Licrrrtórios e

(lonrrâ rcs Admin istrà rivos, finldârlrenraclos na Lei Federal n" 14.133,

dc l" de abrilde 1021, nos rDoldes âcliânre delineàdos.

I - IARA PEREIR^ l)E SOI ISA, scrti,.1.rr'.r prrl,lirrr

nrunicipnl, invesndn llr: cargo tle provir:rent() eür c()rDissiio dr Agcl)lr

de Contratações cla Cenrml dc Corl)pras do Municipb, inrc!rànrc !lx

esrlutrrrâ or!{ârlizncionnl dl Secrcrarir Muni.il)r1l clr Arlutlrrlirr r, J,r

(SEAD), paca anrar erl liciraç;to na nrodalidade pregi:ro, n.r rlruLcl.rclc

de PRECOEIRA;

II -VANDSON t)l-l I:REITAS PEREIRA. servrclor pÍrl,lico

r»rrnicipral, invesrido no cirrgo rlt Provilrrrrrro .nr c()rrs5i() !lL' All.r nr.

de Contrataçôes rla C..rrrra l dc (i, rrrpras rlo Mrrn ici pio, irr rcqrr rr r t rl,r

estrurrrrâ orgãnizâcionill dâ Secrerirriir Mlllr iciPaL dc'Arlntrrrisr r.rç,icr

(SEAD), para lnLar err lrcirlçiio na rrroclalidâde pregaro, nx Lluâli(là(lc

de PRECIOEIROT

lll - A Sr;r. ANA RECIA t)OS SANTOS PINTL). scrviriora

ptrblica rnrrnrcipirl, invcsridâ no crlrgo de provinrento err cornissiio r.lc

Merlbro da Equipe de Apoio de Licitar-ôes da Ccn tral clc (irrrprirs

clo Mtrlicipio, inregràrrrc dir cstnrtuÍ.r r)rgrnizacional dir Sccrcr.lriir

Municipal de Adlrrrisrr.rcio (SÊA[)), pxrn atLrirr cnr lii.irirci-r() rr.r

nrodâlidâde pregrio, 11à cNalid.rcie de MEMBRO DA LQt rlPli l)li
A-POIOT

lV - À Srr. ROMANAALVES SANTOS, serviclora pÍrblica

rrlunicipal, invesrida no cargo clc provinrerrro ern corniss.ro dc Mcr))br()

da Eqrripe de Apoio cle l-itiraçõcs da Cenrr.rl de Conrprir" do

Mrrlrcipro, inregr.rnte t1a estrutrlrâ oÍgxnizirciLrn.rl dâ Sccrcri\rir\

Mrrrricip:rl de Âdminisrrrciro (SIIAD), pàra anrâr crr licir,rc.rLr n.r

nrodaliclacie pregão, na clrrirliclacle cle MEMBRO DA EQt llPE t)ll
APOIO.

()v,,,,-;,,,v,.,

)

Arr. 2" - Esra l)oÍtârin cntrâ erlr !,igor nà drr.r dc sLra

publicação.

Palicio MrrnicipalJose Geraldo dâ Crtrz, em Jtrazeiro do

Norre, Esmdo do Ceará, iros 25 de ianeiro de 3024

\1

PORTARIA N" 0088, DE 25 DE ]ANEIRO DE ]O]4

Dispcle soLre ir exoneriraâo clo (lercr'rte

FirTrrnceiro d.r Secrerarir cle Edrrc.rc.iro tlo

M Lrrieipio rlc lrrirzeiro d,o NLrr te.

O PREFErIO DO MtINl(llPl() t)E lt r^Zhltt() l)()
NORTE, no trso de surs arribuiça)es conÍ!ridls pclo Arr T2, ineisos

VII e IX, da l-ei Org:inicl Mrrnicipal, de 05 cle abrLl cle 1990;

CONSIDERANDO as disposiçóes da Lei CoorplerncrTtar

n" l l2, de 05 de ju lho de 30l7, clrre d ispôe sobre a esrrrrnrra iirnci,rn.rl

JUAZEIRO DO NORTE4E, 26 DE JANEIRO DE 2024 DIARIO OFICIAL DO MUNICiPIO 03
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PÂRECER ;unÍolco rR.ELrMrNAR.
DIRETTo ÂDMINISTRATTVo. LrcrTAÇôEs
E CoNTRÂTos. PREGÃo Br-BInÔNrco.
LEcrsr-aÇÃo Apl-rcÁvBr, LEr N"
14.733/20211, TNSTRUÇÃO NORMATTVA
SEGES/ME N" 65/m21\ INSTRUçÃo
NORMATTVA SEGES/ME N. 73/20X2,
nvstnuçÃo NoRMATwA SEGES N.
s8/2022. eNÁuse ;uúorce pnÉvre oo
PROCEDIMENTO E DAS MINUTAS.
DIRETRIZES. RECoMENDÂçÔES.

r; nnlerónro

Trata-se de parecer juídico, à úta de soliciução encamin-bada pela Comissão

Pemunente de üciução - CPL, pan anáIise e emissão de parecer jurídico preliminar acerca da

regularidade da fase intema do Processo Administretivo que tem por finalidade a Conuaação de

empresa especializada pan execr4ão de Ínão de obra com útas à rnanrnenção preventiva e correúa,

com fomecimento & p.ç"t e acessórios oridneis ou genuínos, junto aos veículos, tipo motocicletq

penencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CE, mediante licitação pública, na modalidade pregão,

em sua Íorma elerrônica.

Recebemos os autos no esado em que se encoffrãÍq mediante encaminhanrento de

soliciução dnigida a esta Asessoú Jurídica, pelo qual procedemos à sua arálise e elabonção de

Pa:ecer Juídico Preliminar.

Esta é a síntese dos fatos que vincularn a corsulta-

2) po PAR.ECERIURÍDrCO. DÂS CONSTDERÂçÔES PRELTMTNARES

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.974.082/0001-14

Preliminarmente, cumpre esclarecer que a prcsente manifesação limitar-se-á à dúvida

esrriamente júdica, onr propostâ e, âos aspectos iuídicos da matéria abstendose quanto eos espedos

técnicos, adminisuativos, econômicofinanceiros e quanto à outras questões nâo ventila<las ou que

exijam o e:arcício de conveniência e discriciornriedade da Adminisu.aão.

A emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo, tendo em úta
que é relativo à área jr:rídica, não adentrando à compeéncia tecnica da Adminisrração, em atendinrnto

à recomendação da Consultoú-Genl da União, por nreio das Boas Púticas Consuhivas - BCF no 07,

qrul seja:

"O Ógão Consukivo não deve emiú menifesaç&s conclusivas sobre
temas não .iurídicos, tais como os écnicos, administrativos ou de
conveniência ou opom:nidade, sem prejuízo da possibilidade de emiú
opinião ou fazer recomendações sobre tais questões, apontando ratar-se
de iuízo discricionirio, se aplicável Ademais, caso adennr em questâo
jurídica que posse ter refuxo significativo em âspeco tecnico deve
apontâr e esclarecer qual a sinução júdica existente que aúorizâ swr
manifestação naquele ponto."

Desaca-se que a arúlise declinâdâ neste peÍecer limia-se aos âspecos esufuírÍnente

júdicos e de regulridade formal do procedimento, ponarto, não são obieo de manifestaçâo jurídica

juízos de conveniência e opomrnidade das arnoridades competntes sobrc a definiÉo do obieto e da

melhor maneira de atender à necessidade pública, bem como a reúão e confeÉncia de cálculos,

fórmulas ou indicadores, abelzs, Écnicas de avaliação ou medição, e oúros ,§pecrcs alheios às

auibúçôes e aos coúecinrntos técnicos da finção de pa:ecerisa juídico.

fuitere-se que a .náliss empreendida circunscrcvese eos especbs legais erwohidos no

procedimento em e:«trlle, não cabendo a estâ uÍúdâde júdica adentrar nos Íspectos úcnicos e

econômicos, nem no juízo de opomrnidade e conveniêncâ da contratação pmendida

Assirn, valer ressaltar, que o paÍecer que se segue é menmente opinativo, úo
virculândo o gestor à sua decisão, conÍorme se extrai do jr:Jgado pelo Supremo Tó""el Federal no

lúndado de Segurença no24.073, rel Minisuo Gdos Velloso, in verbis:

"EMENTA O}ISTITqONAL. ADMNISTRÂTIVO. TNBUI.{AL
2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NMTE,

CNPJ: 07.974.082/0001-14 i. ,.,. JIJ-W
DE @NIAS. TOMADA DE ONTAS: ADVOGADO.
PROCURÂDOR PARECER CF., arr 70, par.ág. único, tt:. 77,11, art-
133. Iri no8.906, de 1994,ân.20,§ 3",an7o,an.32,an 34,lX
I. - Advogado de empresa estatal que, chanudo a opinar, oferece parecer
sugerindo conuaração dir.tc sem liciução, mediame interpretaçâo da lei
das licitaç&s. Pretensão do Tribunal de Contas da União em
resporsabilizar o advogado soüdariamente com o administrador que
decidiu pela contratação direta impossibilidade, dado que o parecer nâo
é ato administrativo, sendo, quando múo, ato de administraçâo
consuldva, que úa a informar, elucidar, sugerir proüdências
administrztivas a serem estabelecidas nos atos de administraSão ativa-
Celso Antônio Bandeira de Mello, "Curso de Direito Administrativo",
lúlheiros Ed., l3^e&, p. 377 .

II. - O advogado somente será civilmente responsável pelos danos
causados a seus dientes ou a terceir,os, se decorrentes de erro grave,
inescrsável, ou de ato ou omissão praticado com culpa, em senddo largo:
Cód Cvi[ arr 159 ;l-ei 8.906/ 94, art.32.
III. - Mandado de Segurança defeddo."

. Ponanto, passa-se à anâise dos aspectos relacionados às orientações )údicas ora

perquiridâs, sem preiuízo de provocaç&s frruras, caso entenda necessário, sobre pontos específicos ou

gerais, a esta unidade júdica ou a Procruedoú Genl do Mruricípio.

3) FINALIDADE. ÂBRÂNGÊNCIÂ E DIR"ETRIZ DO PARECER IURÍDICO

Nesse sentido, cumpre ressalur, no que tange ao papel do assistente jurídico, que este

parecer úa estabelecer uÍne dimÍiz de Ldrd.e e do procedimento licitatorio referido, para fins de

arendimento ao anigo 53, caput e § 10 e § 2" da Iri n 14.133/ 2021, conÍorme abaixo:

'AÍL 53. Âo final da fase preparuória, o processo
Iicitatório seguirá para o órgão de assessorarrnto
jurídico da Administraão, que realizará contole prévio
de legalidade rnediante anáIise jurídica da conoaação.

§ 10 Na elaboração do parecer jurídico, o óryã" d"
assessoramento juídico da Âdministnção deveú
I - apreciar o processo licitaúrio conÍorme criérios
obletivos préüos de atribuiSo de prioridade;
II - redigt sua rnaniÍesação em linguagem simples e

compreensível e de fonna clare e obietiva, com
apreciafo de todos os elernentos indispensáveis à
conffatâéo e com exposição ôs pressupostos de fato e

de direito levados em consideração na análise jurídica"

3
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l'"r:i'l; r',' l$.
C-omo se pode observ-ar do dispositivo legal supr4 o conrole préüo de legaliúde se dá

em função do exercício da competência da análise iurÍdica da fututa contratação, conÍerindo

ur norte iurídico a ser seguido, não abrangendo, ponanto, os demais aspecos envoluidos, como os de

natureza tecnice, mercadológica ou de conveniência e e não preju,li"ando o contÍole de

Lg.lid"d. posterior a ser exercido e provocado a esta unidade jurídica ou a Procundoria Geral do

Município, sobre pontos çrais ou específicos.

De fato, recomenda-se que ís cpecificações tecnicas contidas no prcsent€ pÍocesso,

inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contraação, sr:as caracteúúas, reqúitos e avdiaÉo

do preço estimado, tenham sido regularrnente determinadas pelo setor competente do órgão, com base

em parâmetros técnicos objetivos, para a nrlhor consecução do interesse púlico. Igualnrnte, se

pressupõe em relação ao exercício da competência discricionáú pelo órgão assessorado, cujas decisôes

devem ser motivadas nos autos.

De outro larlo, cabe esclarecer que não é papel do assistente juídico exercer a auditoú

de cada de atos administrativos, nem de atos já praticados e nem posteriores ao parBcer.

Incumbe, a cada um destes observ-ar se os seus atos estâo denrro do seu espectro de

competêircias e dentro do curnprimento dos princípios noÍteadoÍes da adminisu"ação pública em

respeito ao principio da segegação das funç&s.

pinalmesrc, deve.se salientar que determinadas obserrações são feitas sem caráter

vinculativo, mas em prol da segurança da pópú auoridade assessorada a quem incumbe, dentro da

margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acaur, ou não, ais ponderaç&s.

O seguirnento do processo sem a obsen/arrcia destes aponumentos será de

responsabilidade exchsiva da Administraão, sem prejuízo de provocação a qualquer moÍrento

(A roL jrríd.ico corconitarra) ou posterior (Co mh jnírlin posterio), a ser e:arcido o cotrtÍole da legalidede

por este órgão ou pela Procuradoria-

Como se pode observ"ar do dispositivo legal supra, o conrrole pÉüo de legali.t,d. r. 6i

em frmção do exercício da competência i2 rnáliss júdica da frrura contraação, não abrangendo,

poranto, os dernais aspectos envohidos, como os de namreza Écnic4 mercadologica ou de

conveniência e opom:nidade.

4
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il4 s*
+. oo BsrRrto oBven No cuupnruprqto oos pnrNcÍpÍos oue

nscpl{ e rrcrteçÃo B e ADrvÍrNrstRÂçÃo púnrrcÀ Brví tooe As
FASES. DA vEDAçÃo a RESTRTÇÃo Do CÂRÀTER coMpETrrrvo
DOCERTAME.

Sabese que o procedimento licitaúrio deve ter curso e jr:lgamento com estrita

obsen/ancia aos princípios básicos da Igualdade, da Púlicidade, da Probidade Adminismniva, da

Vinculação ao Instrumento Convocaúrio, do Jr:Jgamento Objetivo, da kgalidade, da Impessoalidade,

e da Monlidade, dentre outros, preútos no An 5" Iri de ücitaçôes e no c:rprÍ do An. 37 da

ConstimiÉo Feded conforme reza os dispositfuos, setõo wjanot

"Ârt. 5" Na apücação desta Iri, serâo observados os princípios da

legüdede, da impessoalidade, da monlidade, da púlicidade, da

eficiência, do interesse público, da probidade administrative, dâ

i$eldâde, do planejamento, da transparêrrciâ, ü ehcilc,rz, da segregação

de funç&s, da motivaão, da vinculaçâo ao edital do julgamemo

objaivo, da segunnça iuridica, da razoabilidade, da competitividade, da

proporcio"íidade, da celeridade, d^ economicidade e do
desenvolvirnento nacional sustenúvel, assim como as disposiç&s
do Decreto-ki no4.657. de 4 de setembro de 1942 (Iei de Introdução às

Normas do Direito Bruile.iro)."

'Aí 37. A administraão publica dirca e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios
obedeceá aos princípios de ledidade, impessoalidade, monlidade ,
publicidade e eâciência e, também, ao seguinte."

Noa-se, qr:e cr:mprindo o que se encontra delimitâdo nestes princípios atingiÉ o

cumprimento do princípio da isonomâ e igualdade, evitando qualquer tipo de restrição do caráter

irrcluive enquadra como atos punidos pennte a lei dea

anúomry$o e crirnes aplicávú no âmbito do processo liciaório e no cuÍso contranul Ponanto

recomenda que toda a corsuução dos atos e sua condução não deve rcstringir indevidanrnre o caráter

competitivo do cenarne.

Segue abaixo algus e:amplos de decisões nesse sentido, extraídas da quara edifo do

rnanual Licitaçôes e contratos, púlicado pelo póprio TCU, relacionada ao caráter ilícito em restringir

o caráter competitivo do certaoe:

"1. Acórdão 539 /2007 - Plenário (Sunúrio). É incorstitucional e ibgal o
estabelecimeoto de exigênciâs que restrinjam o caráter competitivo dos

certarnes.
5
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2. AcôrdÁo 712/2007 - Plenário (Süúrio). Devem ser eütadas
exigências que cornprometâm o caráter compettivo da liciação. A
liciaéo deve ser processada e julgada em estrita corÍormidade com os
principios básicos.

3. Acórdão 170/2007 - Pleúrio (Sunúrio). Ás exigência sdiffisirn s

devem limitar-se ao mínimo necessário para o cumprimento do objeto
licitado, de modo a evitar a restrição ao caráter competfuivo do cenarne."

5. DAFASE INTERNA

O artigo 18 e incisos da lÍi rlo 74.733/2021, disciplirn todos os elemeftos que devem

ser compreendidos nos arnos do processo de contraação pública, senão vejamos:

'AÍt. 18. Â fase preparatoria do processo licitaório é aracterzaü pelo
planeianrno e deve compatibilizar-se com o plano de co rztações
anual de que ozta o inciso MI do caput do an. 12 destaltr, sempre que

elabomdo, e com ís leis orçamentárias, bem como abordar todas as

considençôes tlcnicas, mercadológicás e de gesúo que podem interfeú
na contatação, compreendidos:

I - a descrição da necessidade da contraaÉo fundamentada em estudo
úcnico preliminar que careceize o inrcresse público envolvido;
II - a defin(ão do obieo para o atendimento da necessidade, por meio
de termo de referência, uneprojeto, projeto básico ou projeto executivo,
conÍorme o caso;
III - a definição das condições de execução e pagamento, das garaffiâs
exigidas e ofenadas e das condições de recebimento;
fV - o orçamento esdmado, com as composições dos preços rri[zâdos
para sua formação;
V - a elaboração do edial de liciução;
VI - a elaboraSo de minüa de conu.arc, qrundo necessâri4 que corstaú
obrigatoriamente como anexo do edital de liciução;
MI - o regime de fomecimento de bens, de presação de serviços ou de

execução de obras e sewiços de engen}ari4 observ"ados os potenciais de

economia de escala;

Mtr - a moddidade de licitação, o critério de julgarnento, o modo de

dispr:ta e a adequação e eficiêncà da forma de combinação desses

pâÍâmetÍos, para os fins de seleção da proposa apa â genr o resuhado
de conoaaéo mais vantajoso para a Âdministração Publice,
considerado todo o ciclo de üda do obieto;
lX - a motivação circusunciada das condições do edital, ais como

iustificativa de exigências de qualificaão técnica, rnediante indicaão das

parcelas de maior relevârrcia tecnica ou valor sigrifbativo do objeo, e de
qualificação econômico finarceira, justificativa dos critrrios de
pontueção e jr:lgamento das proposus úcnicas, nas licitações com

6



| **_*

EsrADo oo ceaú
PREFEITURA MUNICIPAL DE ]UAZEIRO DO NORTE

CNPJ:07.974.O82/OOO1-14 C"

i:, j. ,' //5s.
julgamento por melhor Écnica ou tecnica e preço, e justificativa das
regrzs pertinentes à panicipação de empresas em consórcio;
X - a análise dos riscos que possam compÍonreÉr o sucesso da lrciação e
a boa exeo4âo conrnnul;
K - a motivação sobre o momento dâ divulteção do orçamento da
ücitação, observ"ad o o an- 24 desta l-ei

Becomendarnos que o procedirrnto inicial pan abem:ra de procedimento licitaório

obsewe a lei

Desa Íonna é orienta que os autos do processo esteiam deüdamente instruídos,

atendendo as exigências minimâs legú, ficando evidenciada a solução mais adequada para atendimento

d2 agces5idade pública

6. ESTI.]DO TÉCNICO PRELIMINAR

No que toca ao esnrdo Écnico, é recomendável o seguimento e cumprimento ao que

dispõe o.an 18 S 10 da lei de Licitações e C-ontratos e dos Anigos 16 e 24 do Decreto Mr:nicipal no

906/ 2023 , qtc rcgÃarentt a maréÁ1 cx vi

"l*i to 74.133/ 27

§ 1o O esnrdo técnico e que se referc o inciso I
o problema a ser resolvido e ado caput deste anigo evidenciar

sua melhor solução, de modo a permiú a avaliação da viabilidade técnica
e econômica da conúetâção, e cotrt€rá os seguintes elementos:
I - descr(ão da necessidade da contraação, considendo o problema a

ser resohido sob a perspectiva do interesse público;
II - demonsuação da preúão da contaação no plano de contratações
anua! senrpre que elabondo, de modo a indicar o seu alinlnmento com
o planejamento da AfuIinisu?ção;
III - reqúitos da contraação;
IV - estimativas das quantidades para a contfiração, acompanhadas das

memórias de cálculo e dos documentos que lh,es dão supone, que

considerem interdependências com outras contraaçôes, de modo a
possibüw economia de escalE
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das dtemativu
possíveis, e iustficativa técnica e econômica da escolha do tipo de

solução a cono:aur;
VI - estimativa do valor da contratação, acompan}ada dos preços

unitâios referenciú, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe
dâo suporte, que poderão coÍLsar d€ anexo classiÍicado, se a

Âdmioirução optar por preseÍvar o seu sigilo até a conchrsão da
licitação;
VII - descriSo da soh4âo como um todo, inclusive das exigênciâs

7
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--tlbw_VIII - justificativas para o parcelamento ou úo da comatação;
D( - demonsoztivo dos resulados pretendidos em termos de
economicidade e de melhor aproveitamento dos recusos humanos,
rr,ateriú e financeiros disponíveis;
X - pnovidências a serem adotadas pela Administraão previamenrc à
celebração do conrmo, inclusive quanto à capacia$o de servidores ou
de empregados pa:a fiscalização e çstão contranu!
) - contratações conelatas e/ou interdependentes;
)(II - descriéo de possíveis impactos ambienais e respectivas rnedidas
mitigadoras, inclüdos reqúitos de búo consumo de energia e de
outros recursos, bem como logísüa revena para desfazirneno e
reciclagem de bers e refr:gos, quando aplicáve!
)(III - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contretação para
o atendimento da necessidade a que se destina

§ 2o O esudo técnico prcliminar deveá conter eo menos os elementos
preútos nos incisos I,IV, VI, VIII e )(III do § lodeste anigo e, quanô
não contempla,r os demais elementos previstos no referido patá$rafo,
apÍeseffar as devidas .fustificadvas.
§ 3" Em se EãtaÍrdo de esrudo técnico preliminar para contreação de

obras e serviços comuns de engenharia, se demorsrada a ineútência de

prejuízo pan a aÍerLçío dos padrôes de desempenho e qualidade
almeiados, a especificaçâo do objeto poderá ser realizada aperus em
termo de referéncà ou em projeto básico, dispensada a elabonção de
prcjetos."

"Decreto Mnnicip aI n" 906/ 2023

Arr 17. Em âmbito municipd, a obrigação de elabonr Esnrdo Técnico
plsliminar cabe à respectiva Secmaria interessada m contretâção,
ressalvado o disposto no an. 18.

An 18. Em âmbito municipal, a elabonção do Estudo Técnico
Preliminar serí

I - facultada ras hipóteses dos irrcisos I, II, VII e MII do aru 75 e do §
70 do ax- 90 ülci ro 74 .133 , de 2021;

III - dispensada na hipotese do inciso III do att- 75 da I-ei no 14.133, de

2021, e nos casos de prorrogaçôes dos conuatos de serviços e

fomecimentos conúuos.

Aru 19. O ET? deverá evidenciar o problema a ser resolüô e a melhor
solução, de modo a permiú r avaliaçío da viabili.l,de tecnica e

econoIIuca-

AÍL 20. O ETP deverá estar dinhâdo com o Plauo de Conuaraç&s
Anual, alam de outros insmrmentos de planela:rrento da Adminisração,
quando elaborados.

8
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fut 21. O ETP será elaborado conjuntamente por servidores da área

técnica e reqúitante or:, quando houver, pela eqüpe de planejamento da
contraução.

Afi- 22. O estudo tecnico prcliminar deveá conter ao rrnos os
elemeotos prwistos nos incisos I, fV, VI, Mtr e Ktr do § lodo anigo
18 da ki 14.113/2021e, qrundo não contemplar os dernis elementos
prwistos no referido parágrafo, apÍesentâ.r as devidas justificativas.

Arr 23. Quando da elaboraçâo do ETP para a contratação de obrx e

serviços comuns de engenharia se demonstrada a inexistência de
prejuízo pan r aÍeiçío dos padrôes de desempeúo e quatidade
almejados, a especificação do objeto podeá ser rsalizâda ape&§ em
termo de refeÉncia ou em projeto bâico, dispensada a elaboração de
projetos, conforrne disposto no § 3"do art 18 da ki n" 14.133, de lode
únlde202l.

ArL 24. Na elabonção do ETP, observar-se.á como parâmetro
nomrativo, no çe coubeq o disposto na hstrução Normativa - SEGES
n" 58, de 8 de agosto de 2022 do Minisúrio ü Economia-"

É imponante eviar falhas na elabon$o do ETP, uma vez que poderâ resuhar em risco

de anulação do cename via decisão do mbunal de contas ou judicial, conforrne se exu'ai da decisão do

Tribunal de Contas do Estado do lMato Grosso do Sul n" 760/2024:

.DECISÃO UMINARDLM. G.WNB . 1312024
PROCE SSO TCllvIS,: TA 7 60 / 2024
PROTOOLO:2301114
ÓncÃo PREFEITURÂ MLINIOPAL DE IGUATEM
IIJRISDIGONADO E/OU INTERESSADO (A): LIDIO LEDESMÂ
TIPODE PROCESSO: ONTROLE PREVIO
REIÁTOR ONS. SUBS. OÉUO UI,T,C DE OUVEIRÁ (ATO
oNVOCATóRIO N. OO1, DE 05 DE JANEIRO DE 2023\

ONTROLE pRÉvro - PREGÂO - AQUrgÇÃO pÂRÂ

MERENDÂ ES@IÁR - FALFIA NA ET ABORÂÇAO^DO ET? _
INDEFINIÇÃO DO LOCAI DE ENTREGÂ _ AUSÊNCIÂ DE
DOCLIÀ/íENTOS E)«GIDOS PEIÁ LEI - UqTAÇÃO
REGIONAUZADA _ ERROS NO PROGDIMENTO E
RESTRIÇÃO DÂ COMPETITIVIDADE - DEFERIMENTO DE
}ÍEDIDACAUIEIÁR
Vistos, etc.

Trata-se de Controle Pévio exercido pela Diúão de pi56alizeção de
Educação (peça 13), com apontanrento de suposus iregularidades no
procedimento licitaório na modalidade de Pregão Eletrônico n" l/2024,
irsaurado pelo Município de Iguate mi/lúS, trndo como obieto a
aqúição de gêneros alirnentícios para a nrrenda escolar, com valor
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estimado de R$ 966.535,75 (novecentos e sessente e 5sis mil, quinhÉntos
e tinta e cinco reú e sercfta e cinco centavos). Relevante destacar qw a
sessão pública do referido pregão esú prognmada para di^@/02/2024,
às 9lL

Urge, ponanto, examinar a proposição da Diúão Especi"lir.l,

Eis o brcve relaório.

Passo à decisão.

Inicialmente, esclareço que nesre j:t!^ d" cognição sumáú seú
obsen"edo o Princípio da Vedade lúaterial que vigora no processo de
contas, analisando-se substancialmente se as "irregularidades" apontadas
pela Diúão Especializada prejudicaram a competitiüdade e

economicidade do Prcgão Eletrônico n" l/2024, do Município de
Iguatemi/MS, ou se foram meras "impropriedades formais".

Tambem seú vetor desta a::íise o Princípio da Razoabiüdade, previsto
no aÍt. 50, LlV, da CF, como deconência do Deüdo Processo Legal em
sua acepção sústantiva (sústantive due process of law).

Em decorrência de Lei de Introdução à Nonnas do Direito Brasileiro
(IIIrDB), com as inovaçôes produzidas pela lei n" 13.655/2018, o
Princípio da Razoabilidede passou a ter grande rns decisões

das esferas administrariva, conrola<lore e Â UNDB renovada
abusa de temos como "necessidade e adequação da medida imposta"

@anígrafo único do aÍ't. 20), "modo proporcional e equânime"
(Parâgrzfo único do att. 27) ou "naixeze e gtaüdade da nfração" e

"circunstâncias agÍavantes ou atenuântes e os antecedentes do agente" (§

2" do an- 22).

E especÍicanrente o câpw do at 22 da LINDB oferta um parânrro de
realidade relevantíssimo em matéú de hermenêudca, qual seja: Arr 22.
Na intelpreação de normas sobre gestão púbüca, serão considerados os
obstáculos e as dificuldades reais do gestor e as exigências das políticas
públicas a seu cargo, sem prejuízo dos direitos dos arlministrdos.

Em sua aníise, a Divisão de Fiscdizado de Edrrcação apontou as

seguintes iregularidades no Pregão Eleuônico no 1/2024:
1- O Esrudo Técúo Preliminar apresentado não evidencia o

planejamento da contratação, confotme ttem 2, ditea "a" da análise;

2- Mo foram informados os locú de enmga dos produtos, conÍonne
item 2, aiínea "b" da análi.se;

3- Não foram prwistos no edital apresenação de todos os documentos
estabelecidos pela nova lei de liciuç&s, conÍorme descrito no item
2, alinea "c" ü allâlise1'

,1- Foi esabelecido criÉrio de regionali"-!ão da licitação, sem

detalhânento e demonstração de indispensabilidade, conÍorme
descrito no item 2,alinea"d" da ânfise;

5- O edital e seus anexos necessitam de alguns ajustes, para integral
compreensâo do objeto e cumprimento da legislâção, confomr
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descrito no item 2 , dinez "e" da análise

fu irregularidades aponadas pela Divisão Especializada são relevantes e

podem comprometcr o cefianne. Verifica-se que o item 1 demonstra que
a preocupação com o planejamento foi mínima quase inexistcntc, visto
que o Estudo Técnico Preliminar @TP) possú apenas uma página dele
eswrdo ausentes aspectos essenciais exigidos pelo arr18, § 1", da ki n"
14.133/2021, quais sejarn levantarnento e comparação das soluções
possíveis de rnercado (irrciso V), a estimativa das quantidades pan a
contretadao (inciso IV) e a esdmativa para o valor da contraação (irrciso

VÍ). Ineúte no ETP qualqr:er justificativa pa:a a solução encomzda de
compra e a não utilizaçâo do Sistema de fugistro de Preços, que é o
modelo mais adequado para esse tipo de licitação, preúto no an. 40,
inciso tr, d^ Leí 14.133/2021, corrc recomendou a Diúão
E specializa<la-

Em regra" licitação não pode ser realizada sem a definição das

quantidades a sercm contrâtâdas e deüdamente jusúicadas. Embora as

qruntidades estejam previstas no Projeto Bâsico (peça 3), não trrí no
Estudo Tecnico Preliminar (nele não constam as quantidade$
justificativa para tais volumes que levem em consideração a quantidade
de alunos a serem atendidos e comparafo com aqúições em anos

anteriores.

Â municipalidade deveú ter demorstrado, com memóú de cálculo e

documentos comprobaórios, a real necessidade do quantitativo de
alirnentos para merenda escolar. Tal sinração afronta a lci de Licitaçôes.

Â jurisprudência também é firme no sentido de exigir clara
demonstração dos quantitativos efetivarnente necessários rus
connaações públicas, como se vê no Acôrdão 4019/202GTGJ-
Plenário, cuio exceno reproduzimos abúo furifo nosso)t

9.5.7. é necessário, previanrente à elaboraçâo de minuta de termo de
refeéncia ou de proieto básico para contÍatâção de serr.iços sob o
regirne de execução indireta ou para a aqúição de bens, realizar esnrdos

técnicos preliminares, nos moldes preútos no an. 24 da IN MP 5/2017,
em especial ...9.5.7.5. docurrrenur o rrÉtodo utilizado para a estirnativa
de quantidades no processo de contatação, juntamente com os

docr.rmentos que lhe dão suporte.

Por sua vez, quafto a tem 2, realmente não ha definição do
jurisdicionado quanto aos locú de entrega dos produtos, que pode
abanger a área uóana da municipalidade e tamMm a área nrral A
definição desses locais de entrega afeta as coações de preços a serem
feitas pelos fomecedores, devendo constar do edial e seus anexos. Em
relação ao item 3, a Divisão Especializada apoÍfra fak^ dos seguimes
docnnrentos/declarações: o parágrafo 2o do an. 4o dA [-er 14.733/2021
taz t obrigaçío de as microempresas e empresas de pequeno porrc
declararem a compaúilidade firnnceira da anul contraação com as

demais receitas do exercício; e as declarações relativas à reserva de cargos
para pessoas com deficiência e da integralidad€ do custo firunceiro da

I
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proposta, conÍorme descrito no arr 63, IV, e §1", da mesma lei

Quanto ao item 4, referente ao critério de regionâlização de licrtáção,
observa-se que não estâo da.les 25 goÍldições excepcionais prwistas no
Parecer C - PACOO - 12/2022 deste Tnbunal de Contas, corsoânre
desacado pela Diúão especializada.

V&se na ultlma pane do referido paÍecer que a licrtall'^ e:dusiva para
lúE e EPP locú ou regionais ocorre quando o critério 62 [66rliz^ção
geográFsca é "indispensável" para a execução do objeto do conúato, o
que não se vê na rnaioú dos itens dessa licitação, excen:andose
produtos faciLnente perecíveis como hortÍrutigraaieiros e as cames,
como se co$tata às f1s. 12-29.

Aliás, em relação às cames (itens 15 e 16), como bem apontou a Diúão
de Fiscalização, o valor referencial é superior a XX$ 80.000,00, o que não

^LÍaÍiz,a 
t exclusiüdade para lúEs e EPPs, devendo ser de ample

competição enm as empÍesâs interessadas.

No item 15 o valor estirnado é de R$ 118.929,00 e no it€m 16, de R$
117.32090 (fL 105). Por finL o item 5 umbem apresema pontos que
rrErecem ajustes, a rcspeho da vedação à peÍdcipeção de consórcio de
emprcsas; verificação de todas as pÍopostâs anteriormenrc a fase de
lances (e não epenes da propostâ mais bem classificada); iters 15 e 16,

respectivarrrnte came bovina em cubo e moída, possuem valor superior
a Rl§ 80.000,00, e, poranto, deveriam ser submetidos a dispua ampla de
qualquer tipo de empresq edital úo esú disponível no portâl do
M,-i"ípio de Iguatemi; e as penalidades, preútâs no item 20 do edital
apÍeseffam contrâdiçô€s com os tennos estabelecidos na cláusü
dêima prirneim da minua do contrato.

Assinr, em sede de cognição perfunctórü, há elercntos tros aúos que

indicam a necessidede de determinar a suspensão do procedimento
liciatorio, em raáo das irregulãidades aponadas acima-

Diante do exposto e pelos fundarnentos descritos, @NCE_DO Â
À/ÍEDIDÂ CdTMTANPENE DETERMINAR Â SIJSPENSÃO DO
PREGÂO ELETRÔNIO NO I/202+, DO MI}NICÍPIO DE
rcuATEM/LXSr E, CASO JÁ TENFTA SrDO-@NGL ÍDg, NÃO
HOMOLOGAGO DO GRTAME OU NÃO E)G'C][JÇÃO DA
CONTRÁTÀÇÂO, com fundamento no art.4", I, "b",3, c/c art. 149 do
RITOÀ/ÍS, a ser comprovada nestes autos pelo responsável no prazo de
5 (cinco) rlias, sob pern de multa em c.Lso de de scumprimento da
decisão.

Outrossirq DETERMINO ao responsável que prornova a correÉo das

falhas apontadas nestâ decisão e na aná'lise da Diúão de Fiscaliza$o
(pça 13), como condição para prosseguimento do cename.
E a decisão.
Pubüque-se e Intime-se.
Campo Grande/ÀÁS ,07 de Í*ercto de 2024.
CEUOLIMADE OUVEIRA

lu,,li it' u
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Conselheiro Substituto"

amhienal do empreendimento e

obra e a definição dos metodos e

os seguintes elerrentos :

a) levantarnentos topográficos

possibilite a xaliaçío do custo da
prazo de oacução, devendo conter

i:';,,;l ,i _Ét$
7. DApEFTNTÇÃODOOBJETO

Recomenda-se por cautela geral, que se evite definir objeto, que esteja inclüda em

objeto de contrãto ao qual possui maiql amFlitude, de modo a prevenir a instaura$o de licitação e

conuaação, com o mesmo objeto de contrato vigente pam os Ínesmos destinaúrios e eqüpamentos

públicos.

8. PRoJETO BÁSICO E PROIETO E)G,CTJTTVO

Seguindo a análise, recorrnda-se qrr o projeto básico seja elabondo a panir do estudo

tecnico preliminar, e devem conter os seguintes itens: definição do objeto, regime de execução da obrâ,

documentos de referênciâ, critérios para o recebimento da obr4 prazo de execução e vigência do

contnrto, esticrativa de preço, apresentação da proposta e critérios de aceitabüdade, obrigaç&s e

responsabilidade da conrraada e da contratante, ganntia a rnedição e pagamento, doução

orçarnenúria-

Nesse ponto, devem conter todos os elementos exigidos pelo irrciso )o§ do anigo 60

dzl;,i n" 74.733 / 2021, qr assim determina

"An. 6" Para os firs desta ki, consideranrse:
)Q(V - projeto básico: conjunto de elementos necessários e súcientes,
com nível de precisão aclequado para definir e rlirnansionar a obre ou o
serviço, ou o corrplexo de obrx ou de serviços objeto da liciação,
elaborado com base nas indicações dos esnrdos tecnicos preliminares,
que essegúe a viabiüdade técnica e o adequado Ei\tâneÍto do impacto

que
do

e cadastrais, sondagers e ensetos

geoúnicos, ensaios e arrálises laboretoriú, estudos socioambientais e

demeis dados e levantamentos necessários parà execuÉo da soh4ão
escolhida;
b) soluçôes tecnicas globú e localizadas, súiciememente d€tâlhâdas, de
forma a eütar, por ocasião da elaboraÉo do projeto execudvo e da
realiz:q;ío das obrzs e montágeÍ\ a necessidade de reformulações ou
variantes quento à quâlidâde, ao preço e ao prazo inici,l"'"nte definidos;
c) identificação dos tipos de serviços a executar e dos materiais e

equipanrntos a irrcolporar à obra, bem como das suas especificaçôes, de
modo a assegurar os melhores resuftados para o empreendimento e a
seguança execüiva rn utilização do objeto, pan os fins a que se destina

13
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F;.hl ri §-N-_corsiderados os riscos e os perigos identificáveis, sem fnstrar o
competitivo para a sua orecução;
d) informações que possibilitem o estudo e a definição de rÉtodos
consrwivos, 6. 65 laç&s proúória e de condições organizacionais
pan a obra, sem fnsuar o caáter competitivo para a sua execr4ão;
e) subsídios pere moffagem do plano de licitado e gestão da obra,
compreendüos a sua pÍDgramação, a estratlgia de suprimentos, as

norrnas de fucalização e ornros dados necessários em cada caso;
f) oqarnento detalhado do custo global da obr4 fundamentado em
quantitativos de serviços e fomecimentos propriamente avaliados,
obrigatório exclusivanpnte para os regimes de erccução preútos nos
incisos I, II, III, IV e MI do caput do arr 46 desta kl'

Desa forrn4 deve se obserrar ra fase prepareóü do cename se o Proieto Básico

estiver em consonância com as exigências mínimas exigidâs pela NLLC para fins de contratação.

No presente caso, recomenda que o ceftâme deve ser insmído por servidores os

servidores da área técnica e reqúiante/eqüpe de planejarrnto da conuaação com o intuito de

elaborar os estudos técnicos que desagruram na elaboração do projeto básico e execurivo que serviáo

base para Ârnrra contraução.

Apesar de se tratar de documento extremamente úcnico, cuja avaliação cabe, em úhima

iDsúnc,4 ao póprio órgão assistido, ele aparentenrente comém as prwis&s necessárias considerando

ainda que esrc fora elabon pelo setor tecnico do rnunicípio.

Em projetos de execução de serviço para a prefeitur4 o projeto bâico e o pro.ieto

executivo são eapas cnrciais que devem fazem parte do processo de conraação e execução de serv(o.

Gda um deles possui ca:acteúticas especificas:

- Projeto Básico:

O projeto básico é a prinrin etapa do processo de planelamento e é Âurdamental parz

definir as diretrizes e os principú elementos do serviço. Nessa fase, são esabelecidos os objetivos e

metás, as especificações técnicas inició, os paÍâaetÍos ambientais e urbanísúos, e tánbém o

oÍ§amento estimado.

O projeto bâico deve conter informações suficientes para que seja possivel a

compreensão do que seá redtzado na execução do serviço, porérn, ainda não é um documento

detalhado. Ele serve como base para o desenvohimento do projeto execüvo.
14
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O projeto execüivo é a eapa seguinte e rnais detalhada do planejamenó' dó' bersbo. - -
Itle, todas as informaçôes e caracteúticas do empreendimento são minuciosa.rrente definidas. Esse

documento fomece todas as informações necessárias para que serviço possa ser liciuda e execúâde

com precisão e segurança.

9. PRECO ESTIMÂDO:

Este ópico é imponante para evitar que o cenãne incorra em sobrepreço ou

superfaturamento, conceituados no anigo 60, nos LVI e LMI:

'LVI - sobrepreço: preço orçado pan licitação ou contxatado em vdor
expressivamente superior aos preços referenciais de mercado, seja de

apenas 1 (um) iar\ se a licitação ou a contraução for por preços

unitâios de serviço, seja do valor glóal do ob.jeto, se a liciução ou a
coot:atâção for por urefa" empreitada por preço global ou empreitada
intcgnl, semi-inte grada ou integrada;

LVII superfaturamento: dano provocado ao parrimônio da

Âdminim'aÉo, caractedzado, enm outras situações, pon

a) medição de quântidades superiores às efetivamenrc executadas ou
fomecidas;

b) deficiência na execução de obrx e de serv(os de engenharia çe
resulte em diminu(ão da sua qualidade, vida util ou segurança;

c) alteraç&s no oÍçamefto de obras e de serviços de engenharia que

causem desequilíbrio econômicofinarrceiro do contrato em favor do
contraado;

d) outns alterações de cláusu]as financeins qu€ geÍEm recebirnentos
contiennis antecipados, distorção do cronograma físicofinanceiro,
prorrogação iniustificada do prazo contanul com custos adicionais para

a Administração ou reairste irregulfi de pÍ€çoq"

Aliado ao fato que se Eater de obietivo da licitação, perseguido pelo anigo 11,III:

"An. 11. O processo liciatório tem por objetivos:

III - evitar contraações com sobrepreço ou com pÍeços mânifestãlent€
inexequíveis e superfaturamento na execução dos contrãtos;"

15
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Recomenda que a estimativa do preço esteja alinhada ao que rczâ os anigos 23 e

*Att. 23.O valor previamente estimado da conuatação deverâ ser
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os

pÍeços constântes dc bancos de üdos públicos e as qr:antidades a serem

contratadas, observadas a potencid economia de escú e as

peculiandades do local de execr4âo do objeto.

§ 1" No processo licitatório para aqúiçâo dc bens e contraado de

serviços em geral, confomre regula-nrento, o vdor estimado será definido
com base no melhor preço aferido por meio da utilizaçâo dos seguiotes
parâmetros, adotados de forma combinada ou não:

I - composição de custos uniúrios menores ou iguais à merliana do ircm
correspondente no painel para consufta de preços ou no banco de preços

em saúde disponíveis no Ponal Nacioral de Conuatações Públicas
(PNc);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em
execução ou conclúdas no período de 1 (um) ano amerior i d^Ía d^
pesqúa de preços, inclusive medianrc sistema de registro de preços,
obsewado o índice de atualizaçâo de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesqúa publicada em mídia especielizzd+ de

tabela de rrfeéncà formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal
e de sítios eletrôntos especializados ou de domínio amplo, desde que

conteúam a data e hora de acesso;

IV - pesqúa direta com no míÍúmo 3 (uês) fomecedores, mediame
solicitação formal de coaçâo, desde que seja apresenada justificativa da

escolha desses fomecedores e qr:e não tenham sido obtidos os

orçdnentos com rnais de 6 (seis) meses de antecedência da dau de

divulgação do edital;

V - pesqúa na base nacioÍul de notas fiscú eleuônicas, na forma de

ÍegulaÍnefto.

§ 2" No processo licitatório para conü:atáSo de obns e sewiços de

engen}ari4 conÍomr Íegulamenm, o valor estimado, acrescido do
percennul de Benefícios e Despesas Indirctas (BDI) de refeéncia e dos

Encargos Sociú @S) cóíveis, será definido por meio da uilização de

parârnetros na seguinte ordenr:

I - composição de custos uniúrios menores ou iguais à rrrdiana do item
correspondente do Sisterna de Qstos Referenciú de Obras (Sicro), para
serviços e obras de inÍraesmmra de uznsportes, ou do Sistenn Nacional
de Pesqúa de G:stos e Indices de Corsmrção Gvil (Sinapf, para as

dennis obras e sewiços de engen-haria;

16



ESTADO DO CEAú
PREFETTURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.974.082/0001-14 l]-, '..'
t06Ü*

II - udlização de dados de pesqúa púlicada em mídia especializada, de
tahla de rcferência formalmente aprovada pelo Poder Execudvo federal
e de sírios eleuônicos especializados ou de domínio arnplo, desde que
conteoham a data e a hora de acesso;

III - contraações similares feitas pela Adninistràção Pública, em
execr:ção ou conclüdas no peíodo de t (um) ano anterior à daa da
pesqúa de preços, observado o índice de arud;zúo de preços
correspondente;

IV - pesqúa na base nacional de notas fiscú eleuônicas, na forma de
regulamento.

§ 3o Nas contreações rcrli"adas por Municípios, Estados e Distrito
Federal, desde que úo envolvam recr:rsos da União, o valor previamente
estimado da contraação, a que se refere o caput deste eftito, poderá ser
definido por meio da utiliz:ção de outros sistemas de custos adoados
pelo respec'tivo ente federativo.

§ 40 Nas conüataç&s diretas por inexidbilidade ou por dispensa,

qrundo não for possível estimar o valor do obieto na forma estâbelecidâ

nos §§ 10, 2o e 3o deste anigo, o conE?tado deveú comprovar
previamente que os pÍeços estâo em confomridade com os praúados
em contntâç&s semelhanÍ€s de objetos de mesnn naureza, por meio da
apresenta$o de notas fiscais emiddas per:t olnrcs contÍatã[es no
peíodo de até t (um) ano anterior à data da contnatação pela
Administraçâo, ou por outro meio idôneo.

§ 5" No processo liciaório para conratâdo de obras e serviços de

engenharia sob os regimes de contraação integmda ou semi-integrada o
valor estimado da comratação será cúulaclo nos t€rÍnos do § 2" desrc

anigo, acrescido ou não de parcela refercnte à remuoeração do risco, e,

sempre que necessário e o anteprojeto o permiú, a estimativa d. ptEo
seá baseada em oÍçenrcnto sintético, balizado em sisterna de crsto
definido no inciso I do § 2" deste anigo, devendo a utilização de

metodologia expedita ou paramétrica e de avaliação aproximada baseada

em ouras contratações similares ser reserv-ada à fnçôes do
empreendimento não súi'cientemente dealhadas no anteprojeto.

§ 6" Na hipótese do § 5" deste artigo, seú exigido dos liciuntes ou
conuatados, no oÍçamento que compuser suas respectivas pÍoposu§, no
mínimo, o mesmo nivel de detalhanrento do orçamento sinÉtico
rcferido no mencionado parágnÍo."

Orienta ambém que não seja procedido a pesqúa de nrercado exclusivamente junto a

potenciais fomecedores ou presadores, por ser uma pratica que podeá incorrer e'" sobrepreço no

orçamento do cename, conforme acordão no 3569/2023 da 2 aturma do TCU:

17
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Os valores de referêocia devem ser realizados com base em abelas oficiais de valores

pare padronizar e referenciar aspectos específicos relacionados aos pro.jetos, construções,

dirnensionamentos, ct$tos e outras atividades a seÍEm realizadas.

10. DÀ MODALTDADE DE LrCrTÂçÃO. PREGÃO

Quanto a modalidade a ser adoada, objeto da corsuha, mostn-se adequada, desde que

se verifique que esteja em sintonà com os anfuos 60, inciso )tLI,28 e 29 pxágÍeÍo unico da lei no

14.133/ 2021, @ndo adour o pregão pan aqúi$o/contraaSo de objetos peÍz!-equ!§!§ão-dc-beg§

e sewiços comuns que possrnm padrões de desempeúo e qualidade qu€ possam ser objetivarnente

defioidos pelo editat por meio de especificações usuais de rrr,rcado, cx ri.

'!(LI - pregão: modalidade de liciação obrigaóú pare aquisigão de
bens e se icoe comuns. cuio critério de iuleamento oodetá ser o
de menot Dteco ou o de maior desconto;"

"Art 28. São modalidades de licia$o:

I - preÉo;"

"Art 29. A concorÉncà e o pregão seguem o rito procedimental
comum a que se refere o an. 17 desa ki, adotandose o pregão
semore oue o obieto Dossuir padtões de desemDenho e qu4lirlildÊ
oue ooeeam ser obietivamente defrnidos oelo edital. oot meio de
eeoecificacões usuaie de metcado,

aplica às conrauções de serviços
intelecn:al e de

18
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obns e seroiços de engenlraria exceto os serv(os de ençnharia de qre
raa a alínea "a" do inciso )O do caput do an. 60 desra ki"

O processo liciaório deve estabelecer a modalidade de kita{âo como sendo o pregão,

caso se cenifique a perfeita adequação com natureza do objeto, atendendo o disposto dos incisos XLI,

do anigo 6oclc arr 28, inciso I, da kino 14.133/2021,

. Desa forma, a modalidade escolhida para a licitação, deve esar conforme o exigido pela

legislação e conÍorme projeto básico aliado a exigêrrcia da jusdficadva de contzação.

7. DÂMINUTADOEDITALEDOCONTRÂTO

ConÍorme já informado a elaboração da mimra do edital é um dos elementos que

devem ser obsewados na fase intema da liciação públicâ, poÍtânto a minuta do Edftâl deve ser

delimitâdâ e definidos de forma clara e com a devida observâncà do determinado no artigo 25 d^ l:,i
n" 14.733/ 2021, qte assim disp&:

An. 25. O edital deveá conter o ob.iao da liciução e es regru relativas à
convocação, ao jr:lgamento, à habfitação, aos rccursos e às penalidades

da liciação, à fiscalização e à gestão do contzto, à enrcga do objeto e às

condições de pagamento.

Neste ponto, a minuta do connzto deve conter as seguintes cláusuls: obieto, preço e

condições de pagamento, visência dotasão orçarnentâia, reaiusamento d. pr.ço, obrigaçôes da

Conrratante e Contrxada fiscalização, pataÍÍEnto, aherações, rescisão contrztual psnelidede5, ÍrorÍne

aplicada e eleição de foro, seguindo o regrameno do anigo 91 da NLLC

Nesa esteira, o a:igo 92 e inctos da NLLÇ estabelece 25 ç[1s"las que são necessárias

nos contratos administzúos, senão ve.iamos:

"An 92. São necessárias em todo contrato clársulas que esab€leçam
I - o objoo e seus elernentos caracteúticos;
II - a vinculação ao ediul de liciação e à proposta do licitante vencedor
ou ao ato que dver autorizado a cont'aação direa e à respectiva

PÍoPostá;
III - a legislação apücável à eracução do contrato, inclusive quanto aos

cÍ§os onr§sosi
IV - o regime de execução ou a forma de fomecimento;
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a
periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização

l9
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moneúia entre a data do adimplemento das obrigaç&s e a do
PeSemeffo;
M - os critérios e a periodicidade da medição, qrundo for o caso, e o
prazo parz liqúdaçâo e pan pagarnento;
VII - os prazos de início das etapas de e:recução, conclusão, entrcgq
observ"aÉo e recebimemo definhivo, quando for o caso;
MII - o cÉdito pelo qual correú a despesa, com a indicat'o da
classificação funcional programática e da categoú econômicq
D( - a mariz de risco, quando for o caso;
X - o prazo para resposur ao pedido de repacnução de prcços, quando
for o caso;
)O - o prazo para respostâ ao pedido de resabelecimento do equilíbrio
econômico financeiro, quando for o caso;
)(II - as ganntias oferecidas para assegurer sua plena execução, quândo
exigidas, inchsive es que forcm oferecidas pelo connaado no cáso de
aotecipação de valores a tín:lo de pagamento;
KII - o pnzo &. granú mínima ô objeto, observados os prazos
mínimos esmbebcidos nesa Lei e nas nomras úcnicas apücáveis, e as

condições de manutenção e assisércia tecnica quando for o caso;
XIV - os direitos e as responsabíidades das partes, as penalidades

cabíveis e os valores das multas e suas bases de câculo;
XV - as condições de imponação e r dar,a e 

^ 
t2;ra. de câ.urbio pan

convenão, quando for o caso; XVI - a obrigaçâo do contatado de
manteS duraote toda a execução do conrrato, em compatibilidade com
as obrigações por ele assumidx, todas as condições exigidas para a
habiliução na üciação, ou pan a qualificaÉo, na conuaado diretq
XVII - a obrigação de o contratado cumpú as exigêrrcias de reserva de
cargos prwista em lei, bem como em outras no[nÂs específicas, para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdêrrcia Social e para

aprendi4
XVIII - o modelo de gestão do conüino, observados os reqúitos
def inidos em Íegulamento;
XIX - os casos de extinção

Ponanto, a minrna do contrato deve encontrar-se consoant€ as cláusulas mínimrq

devidarnente amparadas rnbi no 14.133/2021.

8. PUBLICIDADE DO EDITÂI E DO TERMO DO CONTRÂTO

Desacamos ainda que é obrigatóü a divulgafo e a manutenção do inteiro teor do

edial de liciaçâo e dos seus anexos e do tetmo de conttato no Ponal Nacional de C-ontratações

Publicas e a púlicação de exrato do edial no Diírio Oficial da União, confonne determinam os arc

54, ca? e§7o, e aÍ-94 üIr.:ino 14.733, de 2021.

Destacamos também que, após a homologação do processo licitaúrio, é obrigaória a

20
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disponibilização no Ponal Nacional de C-ontrauç&s Publicas @NCP) dos documentos elaborados na

fase preparaóú que porventurir não tenham integrado o edital e sers anexos, conforme determina o

an. Í, §3", da le if 14.133, de 2021

9. AVALTAçÃO pE CONFORMIDADE LEG{L:

Recomenda-se, outrossiÍr, "in casu", a observância do disposto na Iri de Licitação,

referente a informação e atesado da eútência de recrusos financeiros para o pagamento das

obrigações decorrentes do presente procedirrrnto.

O presente pÍocesso, deve estar conforme a lri n" 14.133, de 2021 e demais lepslâçôes

Pefiurentes

10. CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina essa assessoú pela possibilid,de ü en^glra{^o iniciel de

liciado, desde que atendidas as recorrendações e condições delineadas na fundanrntaçâo, expostas e

desde que comprovado que o objeto do referido cename atenda às necessidades do município,

devendo cumprir todos os reqúios exigidos legalmente.

Salvo melhor Juízo. É o PARECER

Jruzeir,o do None/CE, 15 de julho de 2

Vito
Assis nte Jurídico

Potada n" 0648 /20u
OAB/CE n" 25.877

_Nfu
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AVISO DE LICITAÇAO i.,' jL-$-

Modalidade: Pregão (Eletrônico)

Tipo: Maior Desconto

Edital N" 2024.07.15.1

Objeto da Licitação: Contratâção de empresa especializada para execução de mâo de obra
com vistas à manutençâo preventiva e corretiva, com fornecimento de peças e acessórios
originais ou genuínos, junto aos veículos, tipo motocicleta, pertencentes ao Município de
Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório.

A Pregoeira Oficial do Município de Juazeiro do NoÍe, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições
legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando, através da
plataforma eletrônica rr rr lr .bllcompras. co!], por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n'2024.07.15.1, do tipo eletrônico, culo ob.leto é
a Contratação de empresa especializada para execução de mão de obra com vistas à manulenção
preventiva e corretiva, com fomecimento de peças e acessórios originais ou genuínos, .iunto aos

veículos, tipo motocicleta, pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CE. conforme
especifrcações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para

o dia 31 de julho de 2024, a paÍir das 09:00 horas. O inicio de acolhimento das propostas

comerciais ocorrerá a paÍir do dia 17 de julho de 2024, a partir das 17:00 horas. Maiores
informações no Setor de Licitações, sito na Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, n' 120, Centro
- CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-0363, no horário de 08:00 às l4:00
horas ou ainda pelo e-mail: cplit iLuzerro cc.gor .br.

Juazeiro do Norte/CE, 15 de Julho de 2024

jâ-
et-x

lara Pbreirâ de Sousa

Pregoeira Oficial do Município

l,l'-'I
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Aviso de Licitacão - Preqão n'2024.07.15.í. A Pregoeira Oficial do Município de
Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, torna público, para
conhecimento dos interessados, que estará realizando, através da plataforma eletrônica
www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL), certame
licitatório, na modalidade Pregão n' 2024.07.15.1, do tipo eletrônico, cujo objeto é a
Contratação de empresa especializada para execuçáo de mão de obra com vistas à
manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças e acessórios originais ou
genuínos, junto aos veÍculos, tipo motocicleta, pertencentes ao Município de Juazeiro do
Norte/CE, conforme especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus
anexos, com abertura marcada para o dia 31 de julho de 2024, a partir das 09:00 horas.
O início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 17 de julho de
2024, a partir das 17:00 horas. Maiores informações no Setor de Licitaçóes, sito na Rua
lnterventor Francisco Erivano Cruz, no í20, Centro - CEP: 63.010-0í5 - Juazeiro do Norte
- CE - Fone: (88)3199-0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail:
cpl@iuazeiro.ce.qov.br. Juazeiro do Norte/CE, í5 de julho de2024.lara Pereira de Sousa
- Pregoeira Oficial do MunicÍpio.
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Eslrdo do CcrÍá - Prefeilurr Municipâl de 
^ssaré 

- 
^\'iso 

dc LicitaçÃo - Pr€gão Elctrônico N" 2024.07.15.1. A Prcfcrnrrx Munrcrpal dc 
^ssâró 

toma

de2024apaírrdas l7:00 horas. Abcrtura das propostas:01 de aBosro dc 2011às 08:10 hoÍas Iniciodasessioedispu(rdeprrçosi0l de.rgosrr) de l{)14 ris

liIX f"Ylllâ1.::;":ü1".":J"1Hil_H:- 
00 às I4 00h,s InrormÀçàÉs pero,ercfo,,e (xx) r5r5 rhrr 

^§sa.ücE. '5 
d"itltssfô(üÊtrcmttr.

Estado do ceârá - Preteiturâ Municipat de Ind"p"naen"i" -,r'i"o'a'".rlii l*i.. n ,**..*.o Meio Ambienre e Rec,, na,na, nf'*,,I"*J[
intcÍcssados que será realizâdâ licilação na modalidade Pregào Eletrônico N" MA-PE002/24-SRP. cujo objclo é o rcgistro de preços visartdo à lur râ c

do Munrcipro (q\r'\,r'.;ndepcndencià.ce.gov br) M.riores inÍomraçõcs: (lrcflacao(,indepcndencra.cc.sov). IndcpcndêEciâ/Cl:,1-alll1/21124.

f,stsdo do Ceará Prefeitura Municip.l de Solonópole - Ariso de Intençào de Rcvogâçio. O Munrcipro de Solonópole. atra\,és dc sur ,4gcnle dc
Contralâçào, no uso de suâs âtlibuições, cnr conlormidade conr o Aú. 71. §2" dU Lcr l4 l33l20|l c âúorizaçào da ordenadora dc dcspesa conrpctúntc
comuuicÂ âos irtercssados a Inrençio de Revogaçio do Credencrâme[to N'2024.06 03 0l cujo objeto ér credenciamcnlo de crnpresas puru t!rcstrr scn'içus
especializados na co'rsul1â/rrcndinrcnto e realizaçào de exanres de imrgem, diâgnósticos e lratamento ambulatoriais. proc€dimcntos ciÍúruicos. pÍaÍeses

âudrtivas e conÍecçào de prórescs dentáriâ. juDto a Secreraria Municipal de Saúde do Municipio de Solonópole/Cc, conlbrnre condiçôes c exigêncras
estabelecidâs neste iDstrumento, dessa fomra em conlbnnidâd€ corn a legislaçào párÍic llcâ aberlo o prâzo de 03 (rrês) dias úteis pârâ exercícro do contÍndi(ório
e ampla defesa quànro à inEnçào da admi slraçâo. Àjusrificaliva para i rençào orâ exposla podcrá ser rdquiridâ Do endcreço: Rua Dr. Queioz l-ima. N" .]:10

Centro. CEP: 63.ó20-000. ou alravés dos sites: www.licitâcoes.Lce.ce gov.br e www solonópole.ce.gov.br. Solonópol'r-CE. l5 dc julho de 2{121, Gcrusr
Dântâs Vicirâ - Agente dc CoÍtrrtaçiio.

EsTADo Do CElnÁ - pnerttTuR^ ]IIUNICIPAI- DE JUAZEIRO D0 NoRTE Aviso dc Licirâçáo - Prcgão no 2024.0?.15.r. \ Prugocira
Oiicial do Nlunicípio de luazeiro do NolÍc, Esrâdo do Ccará, no uso de suas atribuiçõcs legais, tornn público, para conhecrnrcnto dôs inlcressâdos, quc

modalidâdc Pregào n" 2024.07.15.1, do tipo elerrôrico. cu;o objcto é a Contrataçào de enrpresa especiulizâdn p.ra exccuçào dc mâo dc obru com visr.rs à

3ldeiulhode2024.âpaíirdâs09:00horâs.OiniciodeacolhllnenrodâspropostasconrerliaisocoreÍáâpârlirdodralTdcJulhodcl02.l.rpxLlir dar
lTi00horas.MaiorcsinformaÇõesnoSerordeLicrtações,srtonaRuâlnlcrventorFranciscoEriv.irroCruz,n"l20,Cenrro-CI]P630l00l5 Ju.rzcro tlo
Norre CE-Fone: (88)3199-0363,nohoÍáíiode08:00àsl400horasouâindâpeloe-nrail:cplCrjuazerroce.govbr.luazei«rdoNoíc/CE, l5detulhodc
20:4. Iara PeÍerm dc Sorsâ - Pregoeim Olicial do Municípro.

Estâdo do Ccârá - Prêfciturâ i\lunicipâl dc Fortin - Áviso de Licitâçâo - Pregào Elctrônico N" | 107.01/2024-PM F/SRP/PE. Objtlo: Rcsrslro dc PI cço

Fortinr-Cr, lSdeJulho dc 2024. Mariâ Vârcssr Lourcnço Mtnezes Agentt dê Contrrtação/Prcgooira.

Preltitura Municipal d€ Quixeranrobim - Aviso de Reput licaçào de Licitaçào PÍ.gào EletÍônico N" 24000ú601 PERP. O ASen!e dc Conn'.ttrçào, torrra
público, parâ conhccimcnro dos intcrcssados, quc no próxino dia I l/07/2024. às 09-30h, horário dc Brasilia/DF, cshrá rcrliTundo licitaçâo, cuJo

objclo: Regisrro de preços para prestaçào de serviços de resen'a. emissào. entrega de bilheles dc passagens aércas e sen'iços de hotelaria para atendcr as

neccssidadcs de divel.sâs sccretarias da Prfeitura, o qual encontla-se na ir)legÍa nâ sed€ dâ comissào de hcrtaçào, situada â Rua Monscnhor Sâlvirno Prnlo,

dc08hàs l7hou no sirc htlps:.'\r'ww.quixcranrobinr.cc.gov.b,T, ou nosrrc htrps://www.tcc.cc gov br,liciracocs/ ou no srtc Ponâl Nccronrl dc Co pras

Públicâs José Mac Dowel 'l'cixeirâ Azevedo N€to.

Esr.rdo do Ccârá PÍcleiturâ Muricipâl de Sào Gonçrlo do Amârântc - Àviso dr Licit:rção - Prrgão N" PE030.2024-DIv, O(A) Sccre(âri! do Govcmo.

São Gonçâlo do Arnârânt€/CE, I5 dejulho de 2024. Helâlrc Franquele Sorres Rochâ - Prcgo€iro(r).

Es(sdo do Ccârá - Pr€f€itura Ilunicipal d€ Pârscuru. O(A) Fundo de Mânurençào e DeseDvolvinrenro da Educaçào. âtravés do(â) seu(ua) P'egoerro(a),
toma público que reolizâú às I I:00h. do dia 29 deJrlho dc 2024, no endereço elctrônico https: Tcompras.m2alecnologia.com.br/. Pregio n" 1024 05.07 :l PE.

Objero: Contft!raçâo dc empresâ cspcciâlizadâ pârÂ àquisiçio e inshlaçào de poíâs de mâdcira, rncsâs. divrsórirs c móvcl cm gtrâl dc llrteressc dà SccÍclariir

CoÍoncl Meircles N.07, Ccnrro. Prrâcüru. Ceará. Pâracuru/CE, l5 dciulho de 2024. Thiâgo Gâdelhr Sândcrs - Prrgociro(â).

Lstrdo do Ccârá - PreÍeilurâ Municipal dê Pâracuru - Aviso dc Licitação - Pregâo N'21124.06.1l.l-PE O(A) Sccretârií de A(inrnarrr(,io, JlrJvcs

bí. I'regào n" 202,,1.06.1 I.l-l'E. Objeto: Aquisiçào de plântas, mudas ejarros para omâmcnlaçào do Muuicipio de inrercsse da Secretaria de 
^dmrnisnaçàodo Município de Paracuru. O edital c seus anexos. poderào ser obtidos nos endereços eletrônicos hltps:/,compras.m2atccnologia.conr.hr/ - h(!ps:/ ww\,.gov

N" 07. centro Paracuru. Psrâcuru/CE, l5 d€ iulho dc 2024. Túlio \lârcos Brâun Nêto - Prcgo€iro(â).

Eslâdo do Ccârá - Prefeilurâ )runicipâl dc Umâri - Áviso de llomologâção c Adjudicâção - Tomüdâ de Preços no 2023.12.26.1. Objcto: ConrÍâlaçào

Vcncedor: B F EmprcendimEntos LTDA. RS I 13.706.87, de conlo.midâdc com o Mapâ Conrpârativo dc Prsços acostâdo aos autos. llomologo a prcsünrc
Liciraçào na torm.r da Lei n'I 66í191. /\djudico ô seu objelo .lo rÊspccLivo vencedor. .Iosó .ludrs Tâdêu Ccsâr R'jnro - ()rdenâdor do Dcspcsâ\ dâ
Secretâriâ l\lunicipâl de InfrâestruÍurâ c Obrâs. Dâtâ dâ Ilomologâção: l5 dejull'o dc 2l)24.

./)
I S(-

ISTO



DI \íTI() 0FIUT,\I,

PREF'ITURA

D\ l.\I;\O.sução 3 rstN 1677.7C69 Ne 115, l.rcr.Í,,úâ. 1É d. rllD Il. ::0-1,

TOr,iaDÀ DE PRtÇars À'61i013 SEiNFa,\ l5p.útr oe.n\o orLtrso Í.í.c cc Adnvo,r.
aonrJb N 20l3.O)1Nni,.,úJi.io.i.pío..i$l( ãl(, o lom;da l. nr.ç.s N! Ô06/1014
5tlNFRÂ.ulo O6IEÍO e a Côntr3Lação de lcrvto íe fàvií'entJí;o eÍr,-edIJ toÍê scô

s do r.lunicipio do CruIoús CF, oÍundo5 do 6.vêrnc d: Érirdô
doC0àrá l.vcúuPriioÊr.íoeàócpôr12o(a$itocvnnr)drr!.o*'uDecinDOlàvoÍe.nô
de rínl'vo,.onr vJrnúà à pâr1 LJe 0, de Feve(ío dr:20,14, Íitrh(io !Êu tuulo lcnomrnlo
eh 0Í3 de I'rnho ds ?02á coNTRrÍ^NTt §e.rEt3ri ,1. lhírrêstrullfà coN'lFl^l^UÀ
CoNSIAlrlollA aoNCRlIlZÁ LIDA Mt ÀSS NÁ PtL^ coNTHAlÂf.llÊ' Grlmar t:rte SlqleÍô
Ás5NÀ PFIÂ (oNTRAÍÀDÁ' antên o aug!íô olivo r, À4ou'io. cr.teús c!, ,2 dc Ju u ilo
201Á DIrLiii^à Ni,)«t\n(J ArãEa . od.nrooír d. Oí,Ír5dr dà 54cr4t3ír3 d.r inrcsútnrrd

PREFEITURA MUNICIPÃL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHÊIRO

Àvtso DÉ LlcllÀçÃo
PRt6Ão Nr 2014.0715.t

olÁi Si.Í41ê.à.3 Fd!crcãc. àrràvcs do(i) !e!(u )2k,8oerrciei. LoÍi3 públr..
que,eà1,?à,ô áj ú9Coh, do d!ã 29 de irllD d! )t-1J- nc end.reçc e(('ü..
httDí l/«,hpràj m2ale.aolog,ã .o6 br/, PÍe3áo .o 202,1(r7 I5.l Ob,.io: íl.3i5t.o de P,eíc
vtrJndo lul!Í3 . êvE.lLàl ãc! !ç5o dÊ d !o!.r trrrrc:iô§
ec! rriúc.tó( ( 

^íDnrir.à 
. c ltÍórro, e oulro! d. 'ntcr.r,. di! hsrfurç;es cscolã'Ú c

.r 9Í,enn r dr FdL.rçàó dô Vrn,ciprô de Dep!iido lrrnur. PntrêÍôlCE
o adiai e jeü, rn€rar, podrÍiio rê, obLido, rÕ5 .ndÊret.s ehtrin'(oe

hnp3 /'/.om!Íar. n2,te.nôo8:, com b./' hrtr^://wviwE.v l,r;'ph.ú/* br
h Dr/ri!. ôDú otâ.oes Í. ri Aov brl nd.x.rhn/'t l&aol,h na.
htt,Ú //w*w r rn!.rrp.h.Íô...it.ú $i/ ra(aornr php. nk r.riô.* p(r. .4 ü,d,arço
r1v dos lrês Dodêíer r,/i, a€ i.o

Dcpubdc ,apuin Ênu,oct 15 dc:u:.
ÁNroNlo .ucÁt ÍEl-Io7Á DE !

Pr.Pôr r.(ri

Pí{[FIITUqA MUNICIPAL Oi iGt]ATiJ

FUND^ç^c DE s^úDE PúBt.lc/t

avtso oE DtspEusÂ ELEÍRoNtca nÍ 2024.06,ú.or-PMl/FUsPl
a.rLrerlu.'

:: Ji! lil5ratar õt, aCNS:EJrrri 5t!Érrr !1!-E; l:DÀ, a!Pr :l tllt at!/!Jll 70

Ni\Âl/i aONSIRUíCar t-DÀ, i|]i) 06 9, ! lJ:./;aoul ú1, r a3iiSataJ \-l:rJ) vi.t
ir,ttRÉsa§ ME|\.le coÀ5ÍR!aÔai .rDÂ. ar)r 06 939 ôócrofa: 02, YA, aar.irtl,,.Jir
cNpi 0o !6i 0tl,racot iti. . E:trFi9r.j 4^ii I raort lii 1:tsos aijtii A!,ÇJ:\ Ll ÍJr-

aNpl cB 217 5s5,r0úi1.7cr ,*j i,rb ia.:i p)íi .n\ I 2 ', l.2a aotloR( a pÀrlQrr

!tNt^R, !t i,ltiaÂt. aosÂttPÀ coNslfluaó(ç t DÀ cNPl J3 ím6 >lg./dani rl L rDM I
aoNsiR!,çÓis 5lÀ aNPt c3132l5C'/0001 25 Irl3 lr.,b'ltid., pari +$ :. 2 . i, 7l
coN\oRc o J3eÀir zÂ. Êr,1pítÊsas P^ttÂtitL.Lt !rlcÊNtÂR:Â ! acl{\iR!Ç^o LÍD^ (NP,

60 625.S2910001.01 E ai),\.15TÂLrÍr)RA GÊÀNllO iD,1, Cl'ii')l oirl.ll 1)!íinrr',l i5l)
h,b tacà parr ôtei 2 c l. r.r J\r.BUÍrdÕ o n:o d. x5 l.i':.Dl drÂ ,11( r or"l
rprerenlàíào.e r€.ur\os aô rc{rltsdo, fôÍ trr)1,101 n., t Llli i..ic lúli,rei , (l,r r'
íí,d.ril 3 6ir6/e3 c írÀi rtó,à.óLr 0.5lt1rúr.. Lladúr nÍô,mi!íi. . alri í , . ,rt.r..l,) | ,

^u 
qLê !êrr pu[iiL]r fo: !nd!reç.\ L cL.anr.í t !Ê .:. www!...çs.YLÍ/ I LJç... É

lrr»//tràpo..".r 9"v.., r tsmirim 'r r(dr o, (.m!s;o :st.r,d 'Jq .1.í,.r'J ,oti
endercí( N Mo:rj..lro.làLlcrtr \!2l;51,Í1jí( VrdiÉrr), i.)rr..rji ..hDr',',.l
0Âh i. t7n . dàr r.Í à: lTh ar ..(!rdr i n :l

'iii?,li;i,l'^li;toffis$(0 0E LtcllAi

,o*r*,.ooo o.^rrill'r?;;;r.jott,, N" I ü lL
R.p-4' 1tr

'' IDJh it' -11 './. I _

53LldLr Sn:!-o Ivlrn'.ic,ó d. ti. po(r lrlrLl{ 3ú (.rrl
Â 9e(ÍêLa'a rú!, c,p!l dJ !!úd. 5t!.! I t.r nilr .rc i

003/)0)1 de 14 n. ;âic,Ír d0 )l?r | . l){tri \'rL, r': p,, íOi{ riilí-' l)L
RrGUi,\N,lÍ,tT^çÁoi j)r )Âl?0)', l]r 0i d, r,v{:.r,. .r,i ií)2r r.r.,,r Inlblrrí\ o ,,.1íf r r,
ôrgrô .tri .suh.1,..r prcrra, mrdarl....ÚrJçiD út.ohÍr!. tl. G!ij., tui !i ri,.l
..ntrarrçi. ,ie OrS;. ziçao t..iô], ásinr or, í,rtrna n. ir: i .tr -.r V.,n.|' i'
0í13/)0)1 c dD DÊ.r.!! MunLptrr n 0:3/2Oll, (.rí.-r ÍJútJ,. "Jr., r,.rcr,',1í
a.,rrr írtio dê hL:.c$e Pitlr. .ul4 L)úrtÍO " (j"'r"1 àqÊr,.: r!'i,ri, ric
rriradid.j, iç.(s o i.ry\., J" íúLj' no rFlr, J. Âr'' t;,íJ ?\ ít..r r, i.^"1 I \ "l'. J'
i_spcrr dâ,1.! Nl.dr.r!. C.nlrrl lj. rqdu "çiu LànDrriór. íitf.:tr /:r- rLr i. r
ioínr.t.!(i.J sÊiy(. de Á1.nd'..ilr nont(ÍLir {!Â01. tÉ,u(.5o(,tr .:'.,r'p.írc.
S.rr{J' . .ô ;Írb tô d. ilu.:.io c ae ll.,p !r.,j/iÍ
iiJo. dô <.i!tç. Llr .. d. t3Lil. tU! . à i rr:/:.1 ,r ir_re:.r.. r'rrf ( ,,1 ú, \.,,dL
.om o.,rr ..r!,{r Dr,a . d r 1a 4. lúlhD,lr 1074;!,,rqrla.... r:r §aVtfi(i.ao t,,i ú
dà 25 ac l!ic r! zc)r, ài.1-l'ioi, o, LilcLlpe, li l.ial:":t:rrrlAo.)l
!.\Íl rr r,ÇÂoe02 aaoGBÁlvlas DL rPigÂ- ro. !'Âol'la)riÀ ciç^iJt\ir'\Írl/i Jr?,r;.'r'
ênrrÉgL er mpfer.rvelmEnrF ,,.! \t\rÀ. JU ) .r 4,,. ..oíÉr, 1. C à )S d. rLr ho ,.r lr).1: _

09rlüm n nà sÉdê Câ Pi-.!!.iu'! Mr i. Di i" rin rco, lc.a ;r,r; 13 rr ir: r.1..) lr .'úá
\' :15, sio seb,ràr, caP t250e170r./ao n,rhccao:,!, (rdoar r1('aia luh'.^
o rd r)l crttrr; l.:Éoaiyr "ô sit o . i(3. ro rlô íL:f at . rD f, -",- p D d. rrf4,L

r.r'ô.!,r,d.Í]c ;!1Ãiin ict."Âr(. Ne Pt 0091101.5a5À Ctrt, :qu'!!iri (r. n,ir.!.r
d.ntirôr rolr n.Í,,,1. dcí,nôi; r rt.n.r, J! rc.cri'dtr,lL! a2 5Ê.:êtà,iJ le li.:r,'. éo
r./u,rrp o ;. l.gnir.:aE:lCr.. der,. VL'n t'Ínr,, . Ênr...Írin:!3dÊ.J:nJr.rrr.lCtrl.1
!o.5i3 rÉ! rru ri.êrJ ' ;. ad:3 Í o! f'1:io' ir<(L) coi lci< F.'"14 í( | ,.r rd rDi':i e

tu.lrrdr o À!r,r.É ce.Jrlri.:!i. d3 çrrrr (oÍil^(r ro Á ! Ér:r'1.5 qrê r e'irr.rld i/'
n'orÕfi, .rioa,rr! 4.' ."; rr. ír dr, l1 a7 2r)r rr lr,l CC h. tr lHn ,i: N ,!' T ,,íl' ''o Ed r;! ! \.!!
lrxírs /,/ull.:ipLr r.'r1/ir,.!lPúü;.r(...., r..rc rl.nl'
h !i l,'n.!,,i. Di,), i,. L,.."ir i.p.c ii! t,rr

iirlJn\rfir CE i! 'lê iu rrc LlÊ .102,1

Llr(/liL. nl)DÂ Lll.tS :)a LlL tr Ei\

PIlEttlli.iRÂ MUNICIPAI l)f lU^7{:lRO DO IJOR Ê

avtso Dt t clrÀcÀo
pREGÃo N' ?024,07.r5 r

MUN]CIPAI Ot CRÂTEt]S

txtnÀTo ot ÍtRMo ÂotÍtvo

ÉXTRATO DI ITRMO ÀDITIVO

iundô(.iú dê !à!dÉ Prl! .a irb .ação. ReJblrturô de serlàó c: ir;D:r;: tj.tróf ci N!
)ll.l4 06 1l01 PtÍl liUsPr cl,telo ao.lráiaÇ5o d. cmprai. paG àr'iul:.çã. tr€ve.t'vô,
.oíL lri . nstd àci.i /1. .a,nr3 s ú0 ,, .frrrflr d. Êrí .lc i!a/.ll,d .,, (í'isc4.;. F;n 'lrlr!ô. )2 dc lúlho dc 2C2r:, .iàs olir r! l5h oQr tlôlrrdcl. atÔ.r.,..:ac.dogrtrsl
I ro r .]rr.r., Êrêúói!.c *w* i'rl.Í(.br rrnÀil rduúo,rD nLhlirdàdê(la, dt! :e 8.,v D'

iraràhrrc rúiícoj w ai Naionh. Lrma - SuFe.nrênd,nte dd lusfl

l8uar! CE, l5 dc túrhó d. 2J2.1
GILDFÂLÀI.]DIO OL]ÀRi' DÂ COSI}

&.nte r,r cúniràlrçãu
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pREGÃo €LEÍRóNlco N! pE-oo9/2024-5E54

Lr!?.. 5{aundr lcf:r. /\a,1v3 ,o aortÍrr. No :122 lo,2l0i,l. d!.c.:entê j. I'ir.e:r.
ÀLi-rxii,nvô /i. rí.sãD t trrar. a j!r Lii)) ac 09,'l12lPt, .rrD 4nr.!ô é ; p..-iiã!iú dc
y,r'Çá rl.;ir..{ r:.'ntot m.n.. ho1!'tal,irfr r., r.nrr'.-.lo SUS io Muf.p. d.

Co^!.,rà!J Ll..:.rc ii ieô.st,.o !ro' fraem, .r.í1r no aNPi NJ il i80 7rgÀOct 11
ÍLnd.jm. (. í'...rir Â.jm.\trat'vo N" i10) C! L.'J/2022)l e 'án'8o 6i. r..ito 1. Âi.ci
t, , ô 1',l. ii i..i4' N'5 rlir;.r,r 2l 'lr lr',io Lio 1'191. o Dvo vr!.r Giibâl,l! côrt ãk)

c.rcíltl20si\j.tjo1..,bevr:. iieot ír«Í r,$úl Àríri P.l3 Ccnti,hDr.'/ingÍ o
Lu! L.'r. Ní§,?ur Àr rd rfà ac:1râta.h Ílnírô Montdrver.e Àr.;rro lta'!nea,/at, oa
dr L hlro do )02,1 /\r!êôiuiL.taNobr.fr S.L,.tor ! ar 

^3nrlnntí3çi'r
EXÍfiÀTO D€ RE6TSTÂO OE PREÇOS

E!pLr.. Àtr dc íl.E6tr. de Pr.Ços Ne ,0?l 00 0l si.'r.!r r J. sã,idr 5c.r.lrÍ tr dc
tdu.rçiot arb fNí .lô Ê er+ !o, S(.('t/rí d( s.gútunç, PutJ .r . Trániito a D1Ían, C v
do M,ntr.inm d. rÀr,:.íãeàariríÊçdRoiÍ,rC,rrrL,ú(ó$ri.rr(rrlTi),\,.!.ri13.nCNPl
rj! 11 276 477rniJ0l 13 .on vtr or 6 oL,Jr ne fi55 7r,0.07!,a4 (.'r.. m hô.r !et..er to5 Ê

.2 ! qrir..lr. quJto.cdlrlosj obet. neBtrl.ode Pícçôj
aonr/àràiio r..,!.Êir pare o ÍoÍn..i.nro c ,nnárlio dr sfte^ra de ciirçáô dtr
ldêra'à tun.v.r..r a.':plêio .o.rp'i:Í,.n(lo o\ rr ví^ ii rlàb.rà!ã. d. r,,o;úô
"rf.Jtrv., àpí!vr.à. 

'ra 
.an.e;\rc.;,: d': et,S à " Íôrrc. rneitô Ê ln)t2i3qõ.t d. !r,nã!

iorovo i., (i, .or .roà.iiid. t.!Jl 4. 1o2c (vrÍ, .ôrrod. :' íÉdr dê .....ío.tr"r çr.d
,).r.rrir..t.i Drb..i .. >r.tlrr'à ç1!nt.pil a. llriô83/ai F!nCrÉi.!rçiô itÉa
,í1.!!. d. i ( r"tà!. .r r.,1..1. Cdd. (o,roÍ1r.i pLr5 .à N? :ar2l C0 (rl aDÂr,

«ú ;rt.s ii. Lú rí í665r"11 Ce 2i.05.93 p r,i\
r rrl)(.p\ v'Bêr(.â. 12 icozei m.\es oJtr lrr r ní!r (:i 15 üc ;uLlro dp 202,j. ttni.ilÍ.!
Ê.niri rliv'r GoE:s 9orfle5; i/rÍ,a Gorcrt MrÍr s FrotJ Ânerló Lur letÉ NóbíÊÊr,
rf íÍJ'.r Értrô!, ÍVirr . Ran.rrndô W.ndcrn Ir N.E.ctros rcrcÍd F,ii:c

PREF[ITURA MUNICIPAL D[ IÍAPJPOCA

RÊsuLÍaoo DÉ BÀ8rLtÍÁçÁo
coNcoRRÊNctÂ púBLtca Nr 22.t2l2023'apr

..or,llRC o t aor,]SiRiraôi.s iTnÁ, cNPl 36 717.7,17lo0cl ia i coriPr,Íi- íNGF.NrrÀlIÂ
LTnÀ íNDl ,t1 32!.4i770.JCi 1t: C3 rONSÓR(:O RÂ(:,r1) r1/i5 Ail\lÀs, íMPRF5À5: 1!!]Ri_
(oNsÍÂlJTOnÂ rTD,| aNPr a585r.9rll000181 I ÀL0FÂTO COUTO AtVFS. BRÂSt LTDÀ
cNP, 13 5i8.0:t3/000r ,15 09 N LÂrJi)Y 8C)TO PORTIL^, (Np]. )1.]4756r/0001 671 10
(ON5IRU-ÍORÂ Ctr(: til,À, iNP): A9.a25M7/OuO14l,ll Â FL.lÍrLÁNl tNGt_NliÀirÂ lÍnA,
aNPr 09 4il6 157/ilí10: 37: 1l GTM tNGtNtll\ÂlÀ, (lNtl 41340.131/00C1n5; 13 MA([t
toNt1AU(Ót5 Ê IgRítÂPtÂr.lÂíjÉNs 5,/Á LNP' 415.t8 652/0OOl 4!, 14- aMPRESÀS OO
«)N50ítílo (oNslAÀM LoitsTR,JçÔEs 5 À!UGLrút Ot MÀQ!tNr15 r',lD^, CriPl
07 r05 1!rll000r ll Ê aORÁL aCi,lSIAllTOR^ É ÀLLTGULL DE Li^OUlflÂi LiOÂ CNl,l
0/ 195 lCllooír1ll, 15- 7!ZÀ SEITVICOs É ÊN+'ÊaÉND i/EiiÍO! .rll(, i:.iÍrl
47l,r5iÉl0ir0l 12 iG 5&B Á5sa5!oí{r.1 t 9Értvçol. úftPi l5:,52 c31,1"101121,r 1)
(oN\o,1( o rÍtÊ\ (iivr-s, Eriâa5iÀl 3R ,'oprELÀ coNtÍRUçôÊ5 a-locÁçÀo oE
!E (],LOS rrci a\Ê], ia â53101/00c1.65 Pt tN6tNtÂ,r.iÁ E coNsÍAlaÀD civir LTD^.

Í,o:1.s., ,.i.r 'Ôft\r'r,..;r,\ , ,\ai its: o;.,il4r :Í.^ ':.r.

ÀPÍeeDEJrOÍ.irldctulrn(ioodc ]]àrt .d.N..ir,r:':..a.Lrr. orj)
üe n,à, óú LJ'çõÉr .9"5, ,.Í.r prbll.o, prrr.o.rlt( Ír'rro l!
reàh/rrdo Àrrvér d, !,àtio,-f e e(ôn'r i vrww bll..,nrÍ-r .Dn ,,' 1i.r-e.r 'r .r rd r
dr t.Irí\'. co 3.*,(Êlri, ( N,.dc.,:.àdr P..)tir r 7.l1lirlli .

nL[.ai. r,..'..: r: . i.r:r !3, .. ]r: f. _.!,_. :! lL ..;r'
. J.Êaónô: o.,r.::1 j: g?nl n.1 rúr:t( ,... !pir,.r rl,r.)
rJr,,i{'p,o n. rJâJc (' .. x.,iala!, ef.Ía!nr "Í,!.: !j.iiÊs rD'.\e'.1i.,.r I íi\. ..! 1r. .,

aoi!ôolí.i. c ôbdr"a,,ír.3úJ pa.r. ar li ílc t r.\ '(r)i ,
pirr r d 09 00 fo,ôr c ricio de i.ôll nênr., da: ,rô..ittr. ..h..ar . D.ôÍc tr ) )i r

do d,J 17 d. i,l.o 3Ê 2C2c, r Dànr dis 17.(i0 horr! lvld'ó.i rlo'_:aõê: :. tc1) df
L.r.rçõet,iirorràRualrrervertorÉm'r.ri)f,',inôaÍur.hD120 (crtíô aÉP í,1/rlíriil,

lúàrrro c. fi.rrf al ion. i,13lr1qr 016r, f\, rro,r,o,r!.ti,
r nd, prl. r m3 .p Olr rzÊ.ô." B.v h'

lr rrr n.nio d4 8ib rrçio
Á t.nL *5, É.Dcr ár .1,, r.'tir5! íli o(Í.'trtrà .ô r.iunrrp. J. trlr pDer C.

'o'ni oLlh,r. r[L: r.c.|..n]rir,,io! Rrírl;4ô i. lrlqân1$r. Írc
rrih )Çàô n,irn np r C.,...ri'n. a oriii rr .i.í,a.r.rãi .:r 02.r l2,jlc2l arl ..n. r
í-dL nk OertIO aí.rali!i., ,le .ip,.)ã Ll, "reí.hr, à ira,à ã "ie(rti. nJ
,"(r,n arraiJ ii.r Â r.i,J dtr! Àlr;s . Jo P3.ar.r lL.rir /(, \'lr...ir,i. de r:ap 0..r,'Ct

i,tr .)rr4fiol R.r.i ir. ,,. irr.ijl., i ." r,-r,
ro2l1Í,a.Ôtr,,\Lasi1. ai,r,r ! ô5trLr: I Rfí,ri, .1" P,r!{-.
iqüôroc! d. .qr prr..!.r lil,c'rronô i, r .r,oa,ri.:r.
cDtrnhi !lÊnqli05 d':er.cs e .suhor o!i er1.-rL,.r.ro d.,r...ii.Í..rrJ.arl:

PRÊFÊ]iURA MUNIC]PAI D[ IIMOI]JRO DO IiCRIf:

IXTRATO Ot RE6TSTiO Or IREçOS

rfrÂ8LLrrÁDÀr :{o\ rorls p^qlcnÁr.tits cl aoPÀ tNGtl]r-ÀrÀ
917lac,ol 6ti 02 r5 5Ôrur oNs 90rucÔas av TÉa*oroa 

^ 
L

§t9 96a,/eo0i ,11. 0l F&G ríR!lço5 E r-CaAçOEs i.-lr-, CNP, I arir! htd r'nâ r r ii.tprÁ],.o! \r5e d'rúô pÉ i r1Í:rr: t : ra3/it
n!!.,!àb'l,dn3. Jà Se.iêraÍ r u! 5a!'jÊ no N1úriín. Li! ir.i:ç.r.'!rt'ar

luJrLr,o ío Núrt( ai, l! d. túli,ú ü. 102,1
/^ r,\ PLlr! RÂ DL SCrljj.

EXIRÂTO DE NÍGISIRO DE PATçOs

:ÂÀfra 5CO ANDÉR!0N !!a O r:NFl l!.ÉaE 329/0Cai Ê7. 05
.T!Â, anPl Og ll,i llr,rO00t.16, C6 Rl"i MÉSQrllÍA, a:,lPl

ao§50Êaio coN'À.f.InaoN TNGfNHAnÊ FN!pÂ.sÁ,] tDaDN

ro $ rornr.r'jor 3 r"o,ô!e aâin ín"qÍ ,...r'cr c lTr)., ...írr ,:., i\fl N
14 4(0 1c61c001 04 ví:.. hl.rà \r.n L.n,s vrr, :.r r, rt, x'.,. p'. n n:rLi.
í1. RS 6512-oaô lt.Lrr:crrà.lo p.o sR roio Il.ird. .lc O yc.: li..nrrr. DIr .l(
,1rç.rluri 15 do rqcio dc 7!)?l vRanr i cr arr ll l!.2.1 Í.,Êi:!.

lú,r'!.rrn,,'/.' \a . ,... . ,.1., nr-(,, i\. .. .. . -.
,quriõir Lle {rirrar.n(.! an.nn,Ir ,,i«r.Ê.reri.i\ rt,ri,:.. Lrr., «J) ,lr
.orlnhr, útennlo. í.vc,:o1 c !nsrmos !,í) ÍrsÍ!tu,.rtr. d. ir!.i,..Í. r,Írri.!1.. !tr'
p )ôli\ r'êC.., rÉ e ,r.teÍ3n r.s !uü\ lr)dr p"lr I)ó,!rír ri 2 .)atrr'. Nl.r 'l(
Íêloonril, dtrJc li Sc.rtrar ij. !Jú.r r, ü1.n.ip. d. iia-> .:):l.rl.rllL :f,:tr
(om! Ío nÉre.!o' . LíDÍ.!: l.r Jir tç,tr!rr. r.i.\ r,r€.i ..! ht:p :; r.e! e . iDí-,.r, à i
:ÍLlÂ, lnÍio .. (fríij n' 2r.97r 1l-rliroor 6.r V.:.:(1.,;,i:a . ri,rs I \rt /r!r iii'\ , l,
tp.lsinriio un' xr.rt.ce toi, .. RS 9i I I LoC F(0 .,.rrr.. arl. S .o.; e",r., . "1Lr S,r.,..r Oàra.r.À!i.'rr.-,à ii n. /ron",1, ijll ,..t(t:r à ir Àr:

rcP



Controlatloria e Ouvrdoria Gerrl do Munrcipi,r, Cenrrcr

AJ m irr rsrrativo, cm Juazeiro do Norre, Esrado d,.r Ceará, aos 02 .le

ju lho de 2024.

IVAN FIGUEIROA PONTES

CONTROLADOR E OUVIDOR GERAL

PORTARIA N" 000r/2022

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE-JUAZEIRO DO NORTE

1-Âr,iso de Liciracào - Pregào rr" 2024.07.15.1. A Pregoeira Oíicial do

Mtrnicipio c1e Junzeiro clo Norte, Esracl,r tlo Ceará, no uso dc suas

atribtricr-res legais, rorna público, para conhccirrenro Jos interessâdos,

qLre csrilrá realizando, arravés cla platrforma clerrônrca

wr,r'wbllconrpras.conr, lror interrnédio da Bolsa de Licitações do I]rasil

(BLL), cerrrme Iicitârório, ua nroclalicladc Pregão L.r' 2024.0?.15,1,

tJo ripo elerrônico, cujo objero é a Coütraração de empresa

espccralizacla para execr.rção de rnâo de obra com vistas à manutencâo

prcvcntNir e coÍretiva, corn fornecinren«r dc pecas e âcessórios originnis

ou gentrinos, jr.rnto aos veículos, ripo rnotociclera, perrencentes âo

Município de Juazciro do Norre/CE, c()nfonnc cspecificaçcics

irIrci(nrilLlirs lrttrtu .ro EJirll CUnvr'citti'rrr' e scrlí àncxos. (,'rrl

ahct'rutr nrarcatla para o clra ll ele ju lho de 2024, a partit dts 09,00

Itor',rs. O rrricio dc ccollrrnerrto dar proposta\ curnercicis o(orr(ri n

LrârtiÍ clo diir l7 de julho de 2024, a parrir clas 17,00 horas. Maiores

;r.rrmacires no Setor de Licitaçôes, si«r na Rrta lnten,entor Francisco

Erivano Cruz, n" 120, Cenrro-CEP, 63.0l0,0l5,Juazeirorlo Norre

-CE - Fone' (88)1t99-0161, no horário.le 08,00 às 14'00 horas otr

litttla pelo e.mail' cpl@luazeiro.ce.gov.br. Juazeiro clo Nortc/CE, l5

tle lLrlho de 2024. Iara Pereira de Sousa - Pregoeira OÍicial do

M un iciIrio.

llt'ilrl Jc R.§ 5.o59,ltl (c rn ir, nril sL L.i.'nr,r; c .rn!)ir,.r1r,r . rr,,\'r'Írir\ (

Jc: ccnt,n',,i'), I.,)rc 2-Tir)ri).. rro vuli,r .-llir.ri J, R: i4 o5o.il
(cintltrrntir c.1urLrr, r r r i I s c i s c r r r t . r s c.rn,:lLlillrJ ( rr '!'i: rc:,ir). I ,,r, ,1.

Oincnto c rgr.'qlLLos, n!) \'iLlor itl()[]tl (1. Iii E.l67.i-rtr ( L,ir,, rrrll r:, rr ro

c scsscn(â c sLrrc l rrâis). il.' ._rrrÍo|nr i, hJ.: .:orr1 i .{rrr drr Sr:;sirr ç o lr'lltlrr

rlc Pr.:i,,s ect,sra,i,, à(rs rlrt()s. Ilr,r ,rlr,g,, r lar.\Lnrr Lr,rir..ir, n,r

ii,rrrLL.l.L I-ei e11.1)lill -l),rrc1uAhc"i!'Í,,rrtcrrL,-()r,ltnrr.lor(:r)
rc I)t:pc"as.l,ía) Scrrer.u.r,r l,ulun,e rp,Ll .i.C.JniStlô 

minjill\. '
hll'lri,rs.

I ),rr.r .iir i lo,r.,l,'r:rcri,,' l(r ri, rLrll,, .1, ,,[?lht N" 
-J'5- ü(

AVISO DE REVOGACÃO DE PREGÃO ELETRONICO N,,

04l2024 - CPSMJN

O CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE DA MICRORREGIÃO

NE ,|UAZEIRO t-)O NORTE/(:E. ATRAVÉS IIL :F.I
()RDENANOR DE DESPES,\S, T( )RNÂ IUBL I( ( ] IAR,'\

CONH E(:lM ENT() D()S IN'f ERESSAD()S, A F EV( r( ;A\.:À()

DO PROCESSO DE IRECÃ() ELEI.RONICO N'' 04 2024 -

CPSMJ, CUJO OBJETO E A CONTRATACÁO DE EMIRESA

ESPECIALIZADA PARA A ADM IN ISTRACÃO.

GERENCIAMENTO. EMISSÀO I-IISTRIBI'IL'ÃO E

F()RN ECIM ENTo DE CARTÔES VA LE A L I M ENT,{(,:A( ).

IARA OS COLÁBORAD()RES DO C( )NS( )R( 'I( ) PUBLI( '( ) I )E

SAUDE DA MICRORRECIÃ() DEJUAZEIRO DO NI)R]'E,/(]E

T- UNIDADES CERENCIAI)AS II--L() CPSMJN. P()R RA;/()I:S

DE INTERESSE PUBLICO. NOS TERMOS DA LEI 14.I]1/?O7I,

I2 DE JULHO DE 2024, FRANCI.SCO SAMUEL DA SILVA _

ORDENADOR DE DESPESAS DO CP.§MIN,

,Y'
t'

'rlr'i.

il,l

EstaJ,,,L' ( l,:,r r.i

Prciritr rrrr NÍLrni.:i1.rLI J.' lrr,r:r'ir,, J,, N.,r r,.'

AVIS( ) DE I l( )\1( )L( XiA( lA( ). Prcg;io Elcrrôn i.(. n" 2t124 0(:.lS 5.

t)1,1, r'o, .\ilLrisicrio r{c Irlsujfos })iu'iL rnnrrtrccLrr;io JI-. prrias pitl,litlrs

,i,, NlLr rr iL il',il Lk JuLL:ci«r clo N o rre;,"C [i, jt tplr a Sccr.:raria \lur ricrpal

.1,: lvÍcrr,,1nrl,i.:nrc c SL:rvicos l'ril.lict,s.,:,rnlirlrrrc csf.ciíi(r(:a'cs

rrl,rr'.,'nt,r.lus n,, E.lirll (.irnr, rarririo l.iiirrrrtc(s) \i:nccelc,r(:"), I-t llZ

\1,\i li() I-F:RItl--lti-À - À4E rnsc.rt,, rro (l\l'l rr" r-11.i97.611,/ir00l-

or clrsrrÍicltloin) rlo(s) Lore I - Pirtcirs, 'Iiinchas c Roi(rs, no vrl('Í

Exemplares disponíveis na página
https ://Www.j uazei rodonorte.ce. g ov. br/

diariolista.php

AVISOS E EDITAIS

JUAZEIRO DO NORTE€E, ,I6 DE JULHO DE 2024 DÁRto oFrcrAL oo MUNrciPto 023
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CIDADES

INTERIOR

Reaiuste da Cagece é criticado
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ffi
En2024,32 pessoas Íoram presas

por embriagu'ez ao-volante nb çH.'_tiqfr
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